
ffi cN 1,1

ôJ:)
;,

ESTADO DO PAR,{

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ - PA
Av. Sào Pedro - 752 - Cenrro / CEP: 68.618-000

CNPJ: 84.263.862/000145

coNTRÂTo N.. 013.0s.4.00t/2022 - cHAMADA púBLrcA
ool/2022 - cHAMaon puslrtA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O4.5.OOT/2022

coNTRATo DE AeurslÇÃo or cÊxnnos ar,narxrÍcros DA AGRTcuLTURÀ
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR _ PNAE.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a FLtrlDO MTINICIPAL DE EDUCAÇÀO, neste ato
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Professora Ana Cleide, s/n, Centro, Nova Esperança do
Piriá-PA. CEP: 68.618- 000, inscrito no CNPJ sob o n..30.034.24610001-45 e o FTNDO MUNICIPAI
DA EDUCAÇÀO BÁSICA (FLTNDEB) inscriro no CNPJ sob o n..31.707.561/0001-59, representados
pcla Sr. PEDRO OLIVETRA DOS SANTOS, portador do CpF n" 633.037.602-10, doravante
CONTRATANTE, e por outro lado A COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS
AGRICULTORES FAMILIARES DE NOVA ESPERANÇA DO ptRIrpA, inscrito sob o CNpJ:
35.990.562/0001-04,com endereço RJoao Paulo II, Sala i, n." 615, Bairro: Centro, CEp: 68.618-000, no
Municipio de Nova Esperança do Piriá-Pa, neste ato represenrado pela Sra. CLEIDIANE SARAIVA DE
ARAUJO, inscrita pelo CPF: 917.05.702-15, doravantedenominado CONTRATADA, fundamentados
nas disposições da Lei n' 11.947 2009 e da Leino 8.666/93 e suas alterações posteriores, e tendo em
vista o que consla na Chamada Pública n" 001i2022, resolvem celebrar o presente Contrato mediante
as Cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
l.l - E objeto desta conftataçâo é a AeUISIÇÁO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO f,MPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER
AS DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE DO
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIA/PA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO
ANEXO I DESTE EDITAL, durante o ano letivo de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n." 00112022. o qual fica fazendo parte inte$ante do
presente Contrato. independentementc dc anexação ou transcrição.

CLÁUSUt,A SEGUNDA:
2.1 . O COOPERATTVA DOS PRODUTORES RURAIS AGRICULTORES FAMILL{RES DE NOVA
ESPERANÇA DO PIRIíPA, CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar a CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA:
3.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo, da Agricultura
Familiar. a COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS AGRICULTORES FAMILIARES DE
NOVA ESPERANÇA DO PIRIA/PA, CONTRATADO (A) receberá o valor totat de R$ 826.502,42
(Oitocentos e vinte e seis mit, quinhentos e dois reais e quârenta e dois centavos).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentâção do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato:

b) O preço de aquisiçào e o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com fiete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesasnecessárias
ao cump mento das obrigações decorrentes do presente contrato;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVÀ ESPERANÇA DO PIRIA _ PA
Av. São Pedro - 752 - Cenúo / CEP: 68.618-000

CNPJ: 84.263.862/0001-05

c) A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada, sendo adquiridos conforme a

necessidade do produto na merenda escolar, com base nos cardápios claborados por nutricionista do
Município e executados pelas escolas a serem fomecidos durante o ano letivo. Não necessariamente serào
adquiridos em sua totalidade, não constituindo sob hipótese alguma, garântia de faturamento, por isso, o
Município de Nova Esperança do Piriá não se responsabiliza por prejuizos financeiros e não cabendo por
parte das licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por parte da Secretaria
Munici I de Educ ao

RS 19.23 8.40

i\L.3-;
§rynrA

Item Descrição Unid. Quant.
Preço
Unit.

\:alor Total

I

ABACATE - de l'qualidade, tamaúo médio, sem
ferimentos ou defeitos, em grau medio de
amadurecimento, sem danos fisicos mecânicos, isenta
de partes pútridas. Transportados em monoblocos
plástico frestado.

KG 3.600 10,80 RS 38.880,00

3

ALFACE - de l'qualidade, crespa, verde, nova,
folhas firmes, não poderá estar murcha, íntegra,
tamanho médio. Embalagem: em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada. (Maço c/
4009 aproximadamente)

MÇ 1.080 1.41 RS 4.827.60

4

BANANA BRANCA - fruto médio. limpo e

acondicionado de forma a evitar danos fisicos.
mecânicos ou biológicos; integro, limpo, de vez (por
amadurecer), apresentando grau de manrração tal que

lhe permita suportar a manipulaçâo, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o consumo
Ausência de parasitas, sujidades, larvas e corpos
estanhos aderidos à casca. Transportados em
monoblocos plásticos frestado.

KG 2.600 q Á§ RS 25.090.00

6

CARIRU - de l" qualidade, tamanho médio, talo
verde, inteiro, coloraçào uniforme (cor verde escuro),
sem manchas, firme e intacta. Isenta de material
terroso, livre de sujidades, parasitas e lan as, sem
danos fisicos. (Maço c/ 250g aproximadâmente)

MÇ 540 3.65 RS 1.971.00

COUVE MANTEIGA - de l" qualidade, tamanho
médio, talo verde, inteto, coloração uniforme (cor
verde escuro), sem manchas. Íirme e intacta. Isentâ de
material terroso, liwe de sujidades, parasitas e larvas,
sem danos fisicos. (Maço c/ 250g aproximadamente)

KG 360 3.90 RS 1 .404.00

t0

FARINIIA DE TAPIOCA - Natural, de cor branca e

consistência firme. Embalagem de I kg, com
identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade.

KG 2.903 9.10 RS 26.417.30

ll

FEIJÃO CAUPI - tipo l, limpo, extra, 1'qualidade,
constituido de mínimo 900Á de grãos na cor
caÍacterística a variedade correspondente, tamanlo e

formatos naturais, maduros. limpos e secos, sendo
permitido no máximo 2o'o de impurezas e materiais
estranhos. Livre de parasitas e bolores

KG 2 880 6.6 8

www,novaesperâncâdopirie.pâ,gov,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ _ PA
Av. Sào Pedro - 752 - Centro / CEP: 68-618-000

CNPJ: 84.263.862ú001 {5

t2

FEIJÂO VERDE - de t'qualidadc. debulhado,
integro, de colheita recente; com aspecto, cor e sabor
próprio. livre de insetos. parasitas, larvas, material
terroso, sujidade ou corpos estranhos; com grau de
maturação adequado para o consumo. Embalados em
sacos pláslicos transparentes com peso líquido de I Kg.
Transportados de forma adequada de acordo com a

isl ao vl 1e

KG 3.600 10,50

le

l3

FRANGO CAIP O (INTEIRO) - congelado,
manipulado em boas condições de saúde, abatidos sob
inspeçào veterinária. Limpo: sem cabeça, pés e
visceras. Deve apresentar-se com aspecto prôprio, não
amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio,
sem manchas esverdeadas, livres de parasitas,
sujidades e qualquer substància contaminante que
possa alteráJa de acordo com a Legislação Sanitii,r-ia e
Ministéno de Agricultura, contendo na embalagem o
SIM, SIE OU SIF, nome e composiçâo do produto, n.
do lote, data de fabricaçào e validade, endereço de
fabricante e distribuidor, condições de armazenamento
e ntidade eso)

RS 37.800.00

KG 8.280 19.02 RS 157.485,60

IOGURTE NATURAL - de Fruta, reliigerado, mistura
homogênea, isento de estufamento, mofo, sem
precipitação, acondicionado em embalagem de
polietileno resistente, atóxico, contendo 02 litros.
Contendo na embalagem a identihcaçào do produto,
marca do fabricante, validade, data de embalagem,
peso liquido e selo dc inspeçâo do órgào competente.
Validade minima de 30 (trinta) dias a contar da data dâ
entre Ganafa I L )

KG 1 1.520 10,16 RS l17.043,20

t9

MACAXEIRA - pré-cozida, de primeira qualidade,
acondicionada a vácuo e embalagens de 5009, de
forma a er itar danos Íisicos, mecânicos e biológicos.
Ausência de parasitas. sujidades, larvas e corpos
estraúos. Apresentar data de embalagem, validade e
n' de lote. Com prazo de validade de no minimo 02
meses a aÍt da data da entre

KG 60 5,t4 RS 308.40

20

MAM O íiuto de tamanho médio, com
caracteristicas íntegras e de primeira qualidade; fresco,
de vez (por amadurecer), limpo, coloração uniforme,
apresentando gÍau de maturação tal que the permita
suportaÍ a manipulação. o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo; aroma, cor e
sabor típicos da especie; isentos de sujidades, insetos,
parasitas, Iarvas e corpos estraúos aderidos à

superficie externa. Nào de\e apresentar quaisquer
lesões de ori fisica, mecânica ou biol a

KG 1.840 6,26 RS 11.518,40

t\l ,+-
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rruRA MUNICIrAL DE NovA ESrERANÇA oo prnrÁ - p,l
Av. Sào Pedro - 752 - Cenro r CEP: 68 618-000

CNPJ: 84.263.862/0001 -05

2t

MAXIXE - Maxixe, de primeira, regional, in natura,
apresentando grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservaçào
com condições adequadas para consumo. Com
ausência de s idades asitas e larvas

KG 2',7 6 3.69 RS I .01 8.44

22

MELANCIA - fiuto de tamanho grande, limpa, de

primeira qualidade e acondicionada de forma a evitar
danos fisicos, apresentando-se integras com grau de

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação,
o transpoÍe e a conservaçâo em condições adequadas
para o consumo. Ausência de parasitas, sujidades,
Iarvas e corpos esEaúos aderidos à casca.

KG 8.280 3.7 5 RS 31 .050.00

23

OVO DE GALINIIA - sem rachaduras, tamanho
médio, com peso de aproximadamente 50g,
embalagem em lâminas de papelâo fone, inodoros e

secos, em caixilhos ou divisórios celulares para 30
unidades, com certificação. Contendo data de

fabricação, validade e no de lote. Apresentar data de

fabricação, validade, n' de lote, n' do registro do SIM
(Selo de Inspeçào Municipal), SIE (Selo de Inspeção
Estadual) ou SIF (Selo de Inspeçào Federal),
quantidade do produto. Prazo de validade mínimo 02
meses a contar a pafiir da data de entrega.

UNII) 8.280 1.09 RS 9.025.20

26

POLPA DE ABACAXI- produto obtido a panir de

frutas, conteúdo líquido pasteurizado, não podendo
conter adiçào de açúcar. Ausente de substâncias

esÍanhas. Produto congelado, nào fermentado e sem

conservantes. ApresentaÍ data de fabricação, validade
e no de lote. Com prazo de validade de no mínimo 06
meses a paÍiÍ da data da entrega.

KG 2.340 12.40 RS 29.016,00

27

POLPA DE AÇAI - produto obtido a partir de f-rutas,

conteúdo líquido pasteurizado, não podendo conter
adição de açúcar. Ausente de substâncias estranhas.
Produto congelado, não fermentado e sem

conservantes. ApresentaÍ data de fabncaçào, validade
e no de lote. Com prazo de validade de no mínimo 06
meses a partir da data da entrega

KG 15.30 RS 104.652.00

28

POLPA DE ACEROLA - produto obtido a partir de

frutas, conteúdo líquido pasteurizado, não podendo
conter adiçào de açúcar. Ausente de substâncias

esfanhas. Produto congelado, não fermentado e sem
conservantes. Apresentar data de fabricação. validade
e no de lote. Com prazo de validade de no mínimo 06
meses a partir da data da entrega.

KG 2.8 80 10.46 RS 30. 124,80

ptnü\
www.novaespêÍancadoparie.pâ.8oy.ba
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ - P
A! Sào Pedm - 752 -Cenrro, CEp: 68.618,000
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29

POLPA DE CAJU- produto obrido a partir de frutas,
conteúdo lÍquido pasteurizado, nào podendo conter
adiçâo de açúcar. Ausente de substâncias estraúas.
Produto congelado. não fermentado e sem
conservantes. Apresentar data de fabncação, validade
e no de lote. Com prazo de validade de no minimo 06
meses a artir da data da en

KG 1.080 10,94

Oitocentos e vinte e seis mil, quinhentos e dois reais e quarenta e dois cenÍavos

CLÁUSULA QUINTA:
4.1. - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotaçõesorçamentárias
do exercício de 2022:

ORGAO.... 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
LTNIDADE ORCAMENTARIA: 060I SECRETARIA MI,NICIPAL DE EDUCAÇÀO
12 36I OO12 2.048 GESTAO E OPER DAS AÇOES ADM. DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
12 36I OO 12 2.050 MANUTENÇAO DO PROGRAMA ALIMENTAçAO ESCOLAR. FNDE.
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
12 361 OOT2 2.05 I MANUTENÇAO DO PROGRÀMA ALIMf,NTAÇAO ESCOLAR- SEDUC.
33.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA:
5.1 - A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusuta euarta, alinea',a,', e após
a tramitaçâo do processo para instrução e liquidação, efehrará o seu pagamento no valor correspondente
às entregas do mês ânterior.

itl..-
9lMA

R$ I 1.815,20

POLPA DE GOIABA- produto obtido a partir de
frutas, conteúdo liquido pasteurizado, não podendo
conter adição de açúcar. Ausente de substâncias
estranhas. Produto congelado, nào fermentado e sem
conservantes. Apresentar data de fabricaçâo, validade
e no de lote. Com prazo de validade de no minimo 06
meses a r da data da entre

KG 10,86 RS 78.192.00

31

frutas, conteüdo líquido pasteurizado, não podendo
conter adiçào de açúcar. Ausenle de substâncias
estraúas. Produto congelado, não fermentado e sem
conservantes. ApÍesentaÍ data de fabricação, validade
e no de lote. Com prazo de validade de no mínimo 06
meses a partir da data da entrega

POLPA DE MARACUJÁ - produto obtido a partir de

KG 7 .200 10,7 6 RS 77.472,00

32

Quiabo IN NATURA - de primeira apresentado grau
de maturaçào tal que lhe permita suporlar a
manipulaçào. o lransporle e a conservaçào em
condiçôes adequadas para o consumo. Com ausência
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
resol ão l2l78 da CNNPA

KG 576 4.64 RS 2.672.64

33

TANCERINA de 1" qualidade, tamanho medio
integro, com casca sà. sem ruptura, acondicionadas em
sacos de olietileno. com eti ueta dc m_

KG 2.376 lqq RS 9.480.24

www.novaespêrâncâdopiria.pa.Sov-br
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EsrADo Do PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ - PA
Av. São Pedro - 752 Centro i CEP] ó8.ó18-000

CNPJi 84.263.862/0001-05

CLÁUSULA SÉTIMA:
ó.1 - Se CONTRATANTE não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do (a)

CONTRATADO (A), está sujeito ao pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
7.1 - A CONTRATANTE se compÍomete em guardar pelo prazo estabelecido no §7'do artigo 57 da

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE, as cópias dâs Notas Fiscais de Compra. os Temos de

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestáções de contas, bem como o Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando

à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
8.1 - E de exclusiva responsabilidade do (a) CONTRATADO (A) o ressarcimento de danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do Contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçào.

cuiusuuuÉcntl:
9.1 - A CONTRATANTE em razào da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares

poderá:
a) Modificar unilateralmente o Contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do (a) CONTRATADO (A);
b) Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos de irafração contratual ou inaptidão do (a)

CONTRATADO (A);
c) Fiscalizar a execução do Contratol
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

10.1- Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o Contrato, sem restar caracterizada culpa do
(a) CONTRATADO (A), deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindoJhe o aumento
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

10.2 - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente deüdos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
I l.l - A fiscalizaçâo do presente instrumento ficará a cargo do Íespectivo fiscal de contrato, dasecretaÍia
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAIe outÍas
entidades designadas pela CONTRATANTE ou pela legislação.

CLÁUSITLA DÉCIMA TERCEIRA:
12.1 - O presente Contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n." 001/2022, pela Resolução CD/FNDE
n' 0612020, pela Lei n'8.666/1993 e pela Lei n' 11.947 /2009, emtodos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
13.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

,Àl
*"§nlrt
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PRET'EITURA NIUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIA _
Av. São Pedro - 752 Centro i CEP: 68.618{00

CNPJ: 84 263.862/0001-05

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
14.l - As comunicações com origem neste Contrato deverão ser formais e expressas. por meio de cart4
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, ou ainda e-mail mais
com comprovação de recebimento, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCILIA SEXTA:
15.1 - Este Contrato, desde que obsewada à formalização preliminar à sua efetivação, por caÍa,consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
16.1 - O presente contrato vigorará da sua assinatura até a enkega total dos produtos medianle o
cronograma apresentado (Cláusula Quârta) ou até 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
17.1 - E competente o Foro da Comarca de Garraão do Norte/PA para dirimir qualquer controvérsia
quese originar deste Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (hês) vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemuúas.

Nova Esperança do Piriá,rPA, 15 de Março de 2022.

rõ

PEDRO OLIVEIRA DOS Assinàdo de forma digitalpoí

sANroS:635037602 1 o iiRT3i.l;:|lL3i;
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / FUNDEB

PEDRO OLTVEIRA DOS SANTOS
CPF n" 633.037.602- 10

SECRETÁRIO MUNJCIPAL DE EDUCAÇÀO
CONTRATANTE

COOPERATIV-{ DOS PRODUTORES RL,'RAIS AGRICULTOR-ES FAMILIARES DE NOVA ESPERANCA DO
PIRIA

CNPJ: 35.990.56210001-04
CONTRATADO

Testemunhas

2'

COOPERATIVA DOS assinadodeforma disitàl
pRODUTORES RURATS 

porcooPERArlvA Dos

AGRrcuLroREs ffiUfjã';l'*"
FA:35990562000104 FA:35e9os62ooot04

irr

--.PIHJI

C.P.F C.P.F

www.novãesperancadopkia.pa.gov.bÍ

cooPÊRÂTIVA DOS PRODUÍORE5 Âír..do de iortu dútàtpor

RURArsAGRrcuLroREs Íff:,"?HÊ,?^:i,13i,ffiffi#*-
FA:35990562000 I 04 oadoç 2022.03 I 5 t s:o4r 7 -03 oo
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coNTItATO ),r" 20220{6.1

Pelo presenle instrumcnto de Contralo. de um iado o Município de.lLlRU l'1. arravés do(a) f'UNDO Mt-lNlCIPÁL DE
EDUCAÇÀO. CNPJ-MIi. N" ]0.008.78710001-07. rienonrinado daqui por iiianre de CONI'RA I AN.IE. represenrado
neste aro pelo(ai Sr.(a) WILSON MARQLiES Ni\VARRO JUNIOR. SECRF.T^RIO MUNICIPAL DE
EDIJCÀç.\O. residcntr' na Rua Djalma Leite Soares. pônador do CPF n'71 3.034.481-10 c do ourro lado ELIELSON
(ll.l\,F.lR^ DOS RhlS. ('PÍr 010..180.981--i7. corn s!'de na. Juruti-PA" de agora em diante denominada
t'ON.l RA IADA{()). ncstc ato represenlado pelo{a) S(a). ELIDI.SON OLIVEIRA DOS RHS. residenre na.
.luruti-l'r\. ponador do(â) CI'f 010.48{J.982-57. tênl justô e contratado o seguinte:

\- íüll.Álisrrl-A PRTME|RA - DO OBJETO CONTRAIUAL
.i.:.

r.r sL\fllt)..\Qr rst( À() DL (;I..NI.ROS ..\t l\tLN ( tOS DIRE|AME-NTt.. DA \(il ( trLTUR.\
I'ÂMII I,\R. í)0 L\IPR F,t:\ [)I,DOR RURAI- T SII,ÀS ORCANIZÀÇOI,S. COIVÍ O OBJT,IIVO DE ATENDER
()s Al.l N()\ D..\ LDL ('\('À() B^SICA MATRICT I-ADOS NAS I:SCOLAS pUBLI( ,\S F. PRIVADAS.
CONVENI,\DAS {'O\1 o PODER PT]BI-ICO I't{t]NICIPAL DOMUNICIPIO DE JURI.I]'I,'PA.

f

ü(

d.'
R(»)O\ t.t l, \ 2t,l I ll t\51- \(;o)
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Est.do do Prrli

GOVERNO I!11;:iICIPÂL Df ,II-IRI.]TI
Fl \DO \tt \l( lP \1. DE EDt r \( \O

t
F-

â

CLÁTi§I.iLÀ SEGU:'iDA . D^ II-IXD

f.l - L\l('côlltrilto lilll(iiinlerlla-s!' no al1

pl)slcrLorcs allf li]Çoc\.

t.LÁLJSU1,À TIiRCf IR,{ . DOS ENCARGOS, OBRI(;AÇÓES n RESPONSÂIll t..ll)A»E§ l).4
: c0Ntmrln.r
, j, I . l:xecutar o obicto desrc c()tltrata] de acord,,) com as condiçÕes e prazos c.tabc lct t,.1iis n gs"t Ltr r I t,, ! rrrllra1ll,r I :

AMENTAÇÀO LEGAL

I4. S lo (chamada pública) da L.ci n' 8.666 r)i. iic l l tjt irrlho r.le 1 99'.] c sua\

6, R()tX)\ l \ t'\ 15,-t I R \\sl_ {(,O)

I

)

(t,r

4.4
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Ft \DO t',\tctP.\t. DE EDt C.{Ç.iO

.3.2. Assurrrir a resporrsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONl'lt
lcrceiros. quando n() dcscntpenho dc suas atividades pÍoÍissionais. objcto deste conrato:

i.-,i. lincarnirrha| para 0 Sekrr Financeiro da(o) FUNt)0 Mtl\lclPAl, D[ EDL]C,{ÇÃO as ntxas de empenhos c
rcspectiras n(Íl!s Íi\cais, fâlurâs concen]entes ao obj!.to conlratual:

1 4. Assttmir integralmenle a rcsponsabiiidade por todo o ônus deccrente da execução deste contmto. êsp€ciâlmenre
c.)m relação aos eltcargos trabalhisLas e previderrciários do pessoal utili?,âdo para a consecuçào tlo l'ornecimcnh. beÍn
c(,mo () ctl§to de transpode. inclusive seguro. carga e descarga. corendo ul operação única e exclusivamente por
conta. risco c respt,nsabilidade da CONl'RATADA:

1.5. \1nnter. duítnle t()da â execução do contrato. enr compatihilidade com as obrigaçóes assunridas. rodas as
condições de habilitaçào e qualiticaçâo exigidas na realizaçào deste Contraro.

V&.U. 
l'rovitlenciar a irrediau correçào das deticiências c ou irregularidades apontadas pela Corrrat{rnre:

1.7. Aeeilar nas nrr.'snras condiçõcs coritrâiuais os acréscimos r supressôes âté o linrite Íjxado nu § l'. do art.65. dâ
l .ci n' 8.666 9-i !' \Iia:. Jltera\i'c:, F,SlerioÍes.

CLÀU§ULA QUART.A. - DAS RESFONSABILIDÀDES IX) CONTRATANTE

-1 l. ,{ ConlÍatante se otrriga a proporcionar à ContÍâtadâ aodâs as condiçôes necessárias ao pleno cumprinl€nro da§
obrigaçÔes decon.'ntcs do Ternrtr Contralual. consoante estabelece â Lei n' E.666i93 e suas alieraçôes posterioresl

-1.2. Fiscalizar e acr.rrnPanhar a execLrçâo do 0bjcto ctlntratual:

4.-3. Comunicar à Contralada toda e qualquer ocorrência relacionada com a exerução do objeto contratual
diligenciando nos câsos que cxigrm providências corretivas:

'1.{. Providerrciar os pâgamentos à Confatadâ à vista dâs Notas Fiscais/Faturas devidamenle ârestadâs pelo SctoÍ
-( omhtcnte.t
cT,ÁI]STILA QL:INTA . DA vIGÊNCIA

5. I - A vigência tleslc' insrrunrcnto contratual iniciará em 05 de Ágosro de 2022 extinguindo-se em I I de Dezcmbro ê
10J?. podentlo scr prorrogado de acordo conr a lei.

ar
o

(.I-AI'SI.IL-{ SI.XTA - DA R'§CISÃO

(,.1 - ( onstittlclll r]ltrlir rr para.r rescisâo corrtrntual os constantes dns ar tigos 7?. 78 Ê ?9 dâ Lei n'8.666/93. e podcfa
ser solie itadl a quâlquer terlpo pelo CONTRATANTI- conr antecerlêrrciã mínima de 05 (cinco) dia^s úteis. rne<lianre
uolnunieaçào ptir escrito.

/,rT-/
@ R(ll)O1l \ l,\ li:lIltl\\l \(;Oi
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ôn'

ULA SÉTIMA - DAS PENÂLIDADES

7,1. Êm caso dc incxccução total ou parcial do contrato. bem como de oconência de alla-so in!ustiltcadcr na execuçârr

tlo objeto deste conlrato. submeter-sc-á a CONTRA'IADA, sendo-lhe garantida plena deÍtsa- as seguintes

penâlidâdes :

- Advenência:
- Multa:
- Suspensào temporária de panicipações em liciuçôes promovidas com o CONTRA I ÂN IL.. inrpetJinrenlo

de tontraÍff com o mesnro, por prazo não superior a 02 {dc}is} anos;

- l)eclâraçÀo de inidoneidade para licitar ou contralar cônr a Admifiistrâçâo Pública" enquanto perdurarenr os

motivos da punição. ou aÉ que seja pronrovida a reatrilitação. perante a própria autoridade que aplicou pcnalidadc:

.:. A muha previstâ acima será a seguinte

- Até l0% (dez por cenlo) do valor lotal conuatado, no câso de sua nÀo r€âlizaçào e./ou dcscumprimento de

alguma das cláusulas contratuais:

?.3. As sançÕes previstas nos itens acima poderáo ser apiicadas cumulativamente. tacullada it dcfcsa plevia do

inlercssado no prazo de 05 {cinco) dias úteist

7:4. 0 valor 6a nrutta aplicada deverá ser recollrida como renda par a o Município. no prazo de 0-í (cincol dia; úteis a

ca16lr da data da notificação, podendo o CONTRA1'ANTE. para isso, dcscontá-la das tàturas por ocasiào do

piganrenlo. se.iulgâÍ conveniente;

?.,§. O pagamenro da multa nào eximirá a CONTRA |ADA de corrigir as irregttlaridadcs quc dcr.rm causa à

pesrdidade;

7,6- () CONTRATANI'E dererá notitlcar a CONTRATADA. por escrito. de qualquer anonnalidade constalada

úur:rnte a prestaçâo dos serviços. para adoção das providências cabrveis:

7.7. As oenalidades somente serão relevadas enr razào de eircunsúttcias excepcionais. c as.]usrilicadas só serão

lr..iLas Dor escritu. luodamentadâs em fatos reais e iàcilrrerle com prováveis. a critÉrio Ja ar"ttoridaiie conlpelente do

-CO,.*TieteNTE. c rlerde que Íirrnruladas no prazo nráxiuo rlc 05 lcinco; di;i-.; da dara crn quc lirrarn aplicath:.

CL.ÁI.SI]L-A OITAVA - DO VALOR É Rf AJT]S'I-Í]

8.1 - O valortolal da presente avença é de RS I4.5911.47 (quatorze mil. qsinhentos c novcnaa t c,ito reais e quàrcnta e

sele csntavos). a ser págo no prazo de até trinu dias. contâdo paíir da data tinal do período de aditnplerrento tla

o§rigação, na proporçÀo dos bcns efetivamenae fomecidos no perÍodo respectivo. segundo as ar'rtorizaçircs txpcdidas

pplo{a) CONTRATAN'IÊ e de cr:lforrnidade com as nolâs fiscairlfaturas dou recibtrs ilelidatrierlle atestadas pc}o

sctor competente. observadas a corriJições da proposU adjudicada e da órrlern tle sen iço cnritida

Parágraio Unico - tlavendo aÍâso no paganlentô. destle que não decorre

.aplicar-se-á o índice do IPCIA, a titulo de compensaçào tinanccira. que será o p
de ato rru tato atribuível
roduto resuitants dq ntulii

a t.ontratada.
plicaçâ(! dessc

índice do dia anterior ao pagamcntü pelo número de dias em alrastr'

RO|X)\ l\ l'\ :5:r I R \\51 \(;Ol
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rcpetindo-§c I operaçào a cada nlês de atraso

CLÁI]STILA NO\A - DA DOTAÇÂO ORÇAMF,NTÁRIA

9. 1 - Âs Jcrpesas contratuais coneràu por conia da verba do orçâmento do(a) CON I-RATANTE. na dokçâo
oÍçamcntária Exercicio l0l2 Arividade l40 t . t:306000:.1.100 pNAE- MERENDA ENS. INFANTIL CRECH'E ,
Classil.icaçào económica i.3.90.10.00 Matêrial de consumo. Subelemento 1.3.90.10.07. no valor rje RS 12..124.21.
Exercicio 2012 Arividade l{0t.123060002.1.101 PNAE - MERENDA ENS. INFANTIL pRE HSCtot.A ,
Classiticaçàt econômica 3.1.90.30.00 Mareriai de consumo. Subelemento 3.3.90.j0.07. no valor de R$ 2.17,1,26.
licando o saldo pcr(incnte aos dernâis excrcícios a ser ernpenlradrr oponunanrente, à contâ dos respectivos orçarnentos.
caso seja ncecssário.

LÁ[ st LÁ DÉ( tM.{ - t)As .{LTERAÇôES CONTRATL]AIS

l0.l - o prcsente contrato podetá ser alterado. nos câsos previstos no artigo 65 da Lei n." 8.666193. desde que haja
irrlrressc da Ádminisrração ilç coN lRA'l'ANT[. com a apresentaçâo dasdcv idas jusrificat ivas.

(.LÁU§T L,{ Dí-(.I\1.{ PRI}IE,IRA - D() FoRo. BAsf LEGAL E T0RMALIDADES

'.:
(

I I .l - L-stc Contrato encotrtra-se suk)rdinado a legislaçào especíllca. consubsunciada na Lei n" 8.66ó. de 2l riejunhodt l99j e suâs posteriores altcraçôes. L'. cm casos onriss,,rs. aos preccitos de direito público. teoria geral de contratos e
ilisposiçries de direito privado.

I l'2 - [:ica eleito o l-oro da eidade de JuRLJTI- comrt o único capaz de rlirimir as dúvidas oriundas desle Contrato,
uaso nào sejan: dirirnidas amigavelmente.

I i'J - Pa|a tirnrcza e como prova de haverem as pancs, entre si" ajusEdo e conkatâdo, é lavrado o presenre rermo.
cnl 02 (duru) vias Jc igual tcor. o qual. depois de lido e achado conibrme, e assinado pelu. pun.i.ont.t ntes e pcler

-Jcstemunhas abairoa

NAVARRO dig,ràtpo' WtLsoN / /
J u N ro R : 7 I 3 034482 ma 

\\i['ffi,!h

J I IRT,TI.P
WILSON MARQUES Assinado de foÍma

A. 05 de Agosto de 2ü22
SECRETARIA Á$'õâdo dê Ím
MUNICIPAL DE dretràr poÍ sEcREÍaRra

E DUcAcAo:300 !lu#::l:,?á*,.-

81'YSt9l91çfl8
('NPJ{ Mi ) :lí1.008.787/000 l-0?

I'oN I RATAN TI]

, rt,6Kkl, s"r,,
ELIEI,SON ()I-IVEIRA DOS REIS

cPF 0 t 0.480.982-57
CON'IRATÀDO( A )

\l.
&. ---1Y o

ROIX)\ I \ l)\ tS--{IR\\St.\(;O,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçÃO - SEMED
Av. DÍ. Anysio Chaves, n" 712 - Aeroporto Velho - CEp: 68030-360

CONTRATO NO 85/2021.SEMED

'J.',"i,

ü&§s4â/ §ANTANTM

I\NIL/

@

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO
PREGÃO ELETRONICO NO. O13I2O2'1, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TIUNICÍPIO DE SANTARÉM, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO E A
C D ALMEIDA DE AGUIAR. ME, COiiIO ABAIXO
MELHOR SE DECLARA:

lnstrumento de contÍato dê Fornecimento, que entre-si celebram, de um lado o Município de santaÍém
através da SEcRETARtA MUNtclpAL DE EDUcAçÂo, pessoa jurídica de direito público, com sêde na
Travessa Dália, esquina com a Avenida Dr. Anysio chaves, no 712, bairro Aeroporto verho, nesta cidade
dê santarém neste ato representada poÍ sua titutaÍ a sÉ ilARtA JosÉ MAIA oa s[va. oiasiÉrra,
casada, titular do RG n'1468933 ssp/pA e cpF n" 120.s90,302-00, residente e domicitiada na cL
cipoal, s/n BR 163 KM 14, na cidade de santarém-pa, denominada simplesmente CoNTRATANTÉ, de
outro a empresa, c D ALMEIDA DE AGUIAR - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no cirlpJ
no 32.169.645/000'l -49, com sede no Rua silvério sirotheau, no 26, Bairro centro, santarém-pa, cEp.
68.005-050 nesle ato representada peta sra. CARLA DEysE ALuEIDA DE AGúIAR, port"ooi oo no
no 5820975 PC/PA e CPF/MF no 00s.065.862-00, residente e domiciliada no Rua Antànio Bastos, no
2439, santarém - PA, doravanle denominado GoNTRATADo, na confoÍmidadê das cláusulas e
condiçôes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
1.1 . O prese-nte tnstrumento tem por objêto a AQutstÇÂo DE GÊNERos ALTMENTÍC0S PARA
composrçÃo Dos cARDApros cou À FTNALTDADE DE FoRNEcER AuMENTAdÂõ Éscô'iÀn
EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NOS PROGRAMAS, PNAF, AEÉ, PNAI, PNAA,
PNAC' PNAP, PNAEM E EJA, conforme especificações e quantitativos estaberecidos no TeÍmo de
ReÍerência, anexo do Edital.
1 2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no prêâmbulo ê à
proposta vencedora, independentemênte de transcrição.
1.3 A C_ONTRATADA fica obrigada a acejtar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos, ou
supressóes que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do ContÍato.
1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as
supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre as partes.
1.5. Discriminação do objeto:

3

6

DESCRç.r
ESPEcIFIcAÇÁo Do

PRODUTO

ESPECIFTCAçÃO
DA, EMBALÂGEII
PARA ENTREGA

UND ot ÀT- ÍíARCA VALOR ]

UNTT.
VAIOR
TOTÂL

2

ARROZ POLIDO LONGO
FINOTIPO 1 - 1Kg

Fardo plástico
transpârente com 30
kg, Embalagem
plástica de 1 kg.

kg 117.080 Do Juca R$3,75 R$439.050.00

AÇUCAR CRISTALIZADO Fardo pláslico
kansparênle com 30
kg, Embalagêm
plástica de 1 kg

kg Itâmarati RS3 12 R$99.715,00

AZEITE DE DENDE 200 rÍrt Caixa de papêlão
com 24 garrafa pet
com 200 ml.

ganafa 14.870 Du Pará R$3,11 R$46.24s,70

B ISCOITO SALGADO TIPO
CREAI\4 CRACKER ZERO
GORDURA IRANS 400 s

Caixa de papoláo
com 4 k9,
embalagêm pláslicâ
dê 4009.

pacote 3.160 Leêl R$3.09 R$9.764.40

7
cAFÉ EM pó coM sELo DE
PUREZA ABIC

Fârdo plástico com
skg, embalagêm
plástica de 2509.

Pacole
l25Og 8.280 l\,laratá RS 4,6s

10 CHAROUE BOVINO Câixa de papelão
22.A70 BeUBello RS19,47 R$445.278.S0

1

ITÊM

I

31.960

R$38.502.00

Pacote/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEMED
Av. Dr. Anysio Chaves, n' 712 - Aeropoío Velho - CEP: 68030-360

oEscRrçÀo/
ESPECIFICAçÃO OO

PRODUÍO

ESPEGTF|CÁçÀO
DA Ei/IÊALAGEIú
PARA ENÍREGA

UND QUAT, MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

DIANTEIRO 500 g com 60 pct de 5009 5009 Chârq!ê

12

FARINHA DE MILHO
FLOCADA 500 g

Fardo plástico
transparenle com 30
kg, efibalagem
plástica de 5009.

Pacote 13.370 Vitamilho R$2,13 R$28.478,10

16

LEITE EI\,! PÓ INTEGRAL
sÉM SACARoSE 200 g

Embalagem plásticâ
hansparent6
rêslstêntê com 50 pct
de 200q

pacote 135.850 llalac R$5,19 R$705.061,50

18
MACARRÁO DE SEi,IOLA
TIPO ESPAGUETE 500 g

Fardo plástico com
20 kg, embalagem
plásticâ de 500 g.

pacote 149.770 Safra R5 2.59 RS 387.904,30

19
ÓLEo DE SOJA REFINADO
900 ml

Caixa com 20
ganafas pet, ganaía
pet com 900 ml.

gaÍafa 14.770 Soya R$8,12 R$ 119.932,40

23 SAL IODADO 1 kg

Fârdo plástico
transparente
Íêsistente com 30k9,
embalagem plástica
de 1kq.

Nota 10 RS0.82 R$32.209.60

24
SARDINHA EM
CONSERVA DE OLEO C/
oN,tEGA 3 - 1259

Caixa de papelão
com 54und de
125q

lata 58.660 Pescador R$3.65 R$214.109,00

VALOR TOTAL
R$

2.566.251,t0

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO
2.1. O pÍazo de vigência da contratação será de 03/09/2021 alé 3'l1O712022, contados a partir da data

de assinatura do contrato. Podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § í ", da Lei n' 8.666i93
2.2.Prazo deÍomecimento será de 10 (dez) meses, contados da requisição emitida pela Núcleo Técnico
dê Alimentação Escolar.
2.3. Os itens serão recebidos deÍlnilivamente, se estiverem de acordo com o Edital. As empresas
vencêdoras do certame, que fizerem a entrêga dos produtos fora das especiÍicaçóes constantêS em

Edital, será concedido um prazo de 05 (cinco) dias para troca dos produtos náo perecíveis e 24 (vinte e
quatro) horas para os produtos pereciveis.
2.4. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios aparente e/ou vícios ocultos, defeitos ou

inconeções resultantes da execução ou de materiais empregados.
2.5.O prazo de entrêga do objêto desta licitação sêrá de até 07 (SETE) dias corridos para alimentos não
perecíveis. de acordo @ecessidade da Secretaria Municipal de Educação, contados da requisição
emitida pelo Núcleo Técnico de Alimentação Escolar.
2.6. As entregas EIiãgrelêd€, de acordo com a necessidade do ente público.

2.7. As entÍegas dos produtos não perecíveis deverá ser realizada até as !!L(g!EI horas na sede
da SEMED, devendo a empresa dispor de pessoal de apoio para a descarga dentro do depÓsito, sito a
Av, Anísio Chaves, no 712, Baino Aeroporto Vêlho, CEP: 68.030-360 acesso pela Travessa Dália, entre
Avenida Anísio Chaves e Rua Rosa Vermelha., Santarém - PA.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR
4.1. O valor ordinário do presente lnstrumento Íica ajustado em R$ 2'566.251,10 (Dois milhões'
quinhentos e sêssenta e sêis mil, duzentos s cinquenta e um reais e dez centavos).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirêtas decorrenles da
execuçáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CúUSULA QUARTA - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
5.1. As despesas para atender a esta licitaçáo estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da SEMEo para o exercício de 2021, na classiíicaçáo abaixo:

I

I rÍE

I

kg 39.280
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Dotação OrçamentâÍiai 12.306.006.?.1 17
Elemento dê Despêsa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: í001 - Manutenção do PÍograma de AlimentaÉo Escolar - PNAF
Ficha: 3396

Dotagâo Orçamentária: 12.306.006.2.1 17
Elemênto de Dsspesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1í22 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - pNAF
Ficha: 3398

Dotação Orçamentária: 12.306.006.2.1 17
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1190 - i,4anutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAF CONVÊNIO
Ficha: 5179

Dotação OÍçamentâÍia: 12.122.0006.2.'t 18
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fontê: 1001 - l\4anutenção do Programa de Alimentação Escolar - pNAl
Ficha:3400

Dotação OrçamsnlâÍiat 12.122.0006.2.118
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: '1122 - Manutençâo do Programa de Alimentação Escolar - pNAl
Ficha:3402
Dotação Orçamentária: 1 2.306.0006.2.192
Elemênto de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1001 - Manutenção do Programa dê AlimentaÉo Escolar - pNAe
Fiche: 3415
Dotação Orçamentária:'l 2.306.0006.2.192
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte'. '1122 - Manutençáo do Programa de Alimentação EscolaÍ - pNAe
Ficha: 3417
Dotaçâo Orçamentária:'l 2.306.0006.2.1 9'l
Elemênto de Dêspesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1001 - Manulênção do Programa de AlimentaÉo Escolar - pNAC
Ficha:3404
Dotação Orçamentária: 1 2.306.0006.2.1 9'l
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonle: 11ZZ - l\4anutenção do Programa de AlimentaÉo Escolar - PNAC
Ficha: 3406
Dotação Orçãmentária: 12.306.0006.2.1 93
Elêmento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1001 - i,4anutençáo do Programa de Alimentação Escolar - pNAp
Ficha:3436
Dolação Orçamentária: 12.306.0006.2.193
Elêmento de Dêspesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1122 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - pNAp
Ficha:3437
Dotação Orçamsntária: 12.306.0006.2.'1 19
Elemênto de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: '1001 - Manutençâo do Programa de Alimentação Escolar - PNAEM
Ficha:3408

Dotação Orçamentária: 12.306.0006.2.119
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fontei 1'l?2 - lvlanutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAEM
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Dotação Orçamentária: 12.306.0006.2.1 1 I
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1190 - Manutenção do Programa de Alimentaçáo Escolar - PNAEM/CONVÊNlo
Ficha:5180

Dotação Orçamentária: I 2.306.0006.2.1 20
Elemento de Despesa: 3.3.90.30-00.00
Fonte: 1001 - Mânutenção do PÍograma de Alimentação Escolar - PNA EJA
Ficha: 3410

DotaÉo OÍçamentária: 1 2.306.0006.2. 1 20
Elêmento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1122 - Manutênção do Programa de Alimentação EscolaÍ - PNA EJA
Ficha: 34í 2

Dotaçáo Orçamentária: 1 2.306.0006.2.1 20
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: í 190 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNA EJAJCoNVENIO
Ficha: 5181

CúUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, conlados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
5.1.1. Banco: BÍasil Agência: no. 4415-6 Conta Correntê: no í4.804-0
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratânte atestar a êxecução do objeto do contÍâto.
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
fiscal (mencionada no art, 29 da Lei no 8.666, de 1993), constatada por meio de consulta on'line aos
sítios eletrônicos oÍiciais ou ao SICAF.
5.3.1 . Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do fornecedor contratado, deverào
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018
5.4. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendênte, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ícará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prczo parc pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularizaçáo da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.5. Será considerâda data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos oÍiciais
ou ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providênciada sua notiÍicaÇão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a cÍitério da contratante.
5.8. Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar
consulta ao SICAF para identiÍicar possível suspensão tempoÍária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
5.9. Não havendo regularizagáo ou sendo a defesa considerada improcedenle, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da
contralada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
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5.1 1. Havendo a êfetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
dêcida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaÇáo junto ao SICAF.
5.11.1. Será rescindido o contrato em execuçâo com a contratada inadimplentê no SICAF, salvo poÍ
motivo de êconomicidade, segurança nacional ou outro de interêsse público de alta relêvância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratantê.
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tÍibutária prevista na legislação aplicável.
5.12.1. A conhatada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementaí no
123, de 2006, não sofrerá a rêtenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos poÍ
aquele regime. No enlanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prêvisto na referida Lei
Complementar.

CúUSULA SEXTA - Do REAJUSTE
6.1 . Os preços sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limitê para a apresentação
das propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os p[e9os
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCAJIBGE
exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2. Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o inlerregno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos
efeitos financeiros do último Íeajuste.
6.3. Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obÍigatoriamente, o definitivo.
6.4. Caso o índice estabêlecido para reajustamento venhâ a ser exlinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser delerminado pela legislâção então em
vigor.
6.5. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do pÍeço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.6. O reajuste será rcalizado por apostilamento

cúusuLA sÉTtMA - DAs oBRtcAçôES DA CoNTRATADA
7.1 A CONTRATADA compromête-se ê obriga-se a cumprir o estabelêcido neste Termo.
7.2 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente diíeta ou
indiretamente aplicável ao objeto desta licitaçáo.
7 3 A CONTRATADA compíomete-se e obÍiga-se a rcalizaÍ a entrêga dos produtos industrializados
dispondo de pessoal de apoio para a descarga denko do depósito ou no local determinado pela sEMED.
7.4. Fornecer os Gêneros Alimentícios para a alimentaÉo escolar/ PNAF, AEE, pNAl, pNAe, PNAC,
PNAP, PNAEM, e EJA, no prazo dê execução pÍêvisto nos itens constantes da clausula segunda deste
termo.
7.5 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, os quais deverão estar de acordo com as
espêciÍicaÇôes do Edital.
7.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a êxecuçáo do contÍato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.
7.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por sla
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.8 Promover a troca dos produtos, quando estes não atenderem o solicitado, sem ônus para a
CONTRATANTE.
7.9 Responder por todos os Ônus referentes ao fornecimento dos ilens ora contratados, desde os salários
do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a
incidir sobre o prêsênte Contrato; A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não
transÍere a CONTRATANTE à responsabilidade por sêu pagamento, nêm poderá onerar o objeto do
Contrato.
7. 10 Respeitar as noÍmas e procedimentos de conlrolê ê acesso às dependências da CONTRATANTE.
7.11 RespondeÍ pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou
a contratante, em Gzáo de acidentes ou de açâo, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir.
7.'12 Responsabilizar-se pelo pagamênto de seguros, impostos, taxas e serviços, encaÍgos sociais ê
trabalhistas, e quaisquer despesas Íeferentes aos produtos, inclusive ticenÇa em repartiçÕes públicas,
registros, publicações e autenticaçÕes do Conkato e dos documêntos a ele relativos, se necessário.
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7.13 Ficã expressamênte estipulado que não se estabelece por força do fomecimento do objeto dêste
Têrmo dê Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da
CONTRATADA.
7.14 Manter os seus empregados identiÍlcados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE,
devendo substituir imediatamente qualquer um delês que seja considerado inconveniente à boa ordem
e às normas disciplinares da CONTRATANTE.
7.'15 AcataÍ todas as orjentaçóes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à
ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às
reclamações Íormuladas.
7.16 Será considerâda recusa Íormal da contratada a náo entrega do objeto no prazo estabelecido - vide
clausula segunda deste Termo, salvo por motivo de Íorça maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela

CONTRATANTE.
7,18 Cumprir os horários de entrêga do objeto deste Termo estabelecidos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
8.1. ObservaÍ as leis, decretos, regulamentos, portârjas e normas federais, estaduais e municipais direta
e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo.
8.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas
disposiçóes da Lei n".8.ô66/93 e suas alterâções,
8.3. Assegurar os recursos orçamentários ê financeiros para custear a execução.
8.4. Processaí e liquidar a fatura correspondênte, através de Ordem Bancária, dêsde que náo haja fato
impeditivo imputado ao FORNECEDOR.
8.5. Re.leitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s)fora das especificações deste Termo.
8.6. RecebeÍ os produtos de acordo com as disposiçÕes deste Termo.
8.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o obieto entreguê.
8.8. Prestar quaisquêr esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e
pertinente ao obieto.
8.9. Zelar para que duÍante a vigência do conlrato sejam cumpridas as obrigaçóes assumidas por parte
da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na
pÍestação.
8.10. NotiÍicar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no curso da execuçáo
do contrato. fixando prazo para sua correÉo.
8.11. Acompanhar, Íiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio de
servidor designado para atuar como Íiscal do contrato, que será responsável por comunicaçóes,
notiÍcaçóes, solicita@es, requisiçÕes e demais atos relativos à execução do conlrato, anotando em
registro próprio as oconências da relação contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS
9.'Í. Sêráo aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
corúormê a seguir:
9.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administraçáo Pública do Estado do Pârá e será descredenciada no Sistema de Cadaslramento
UniÍicado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem pÍejuÍzo das multas previstas
em edital e no contrato e das demais cominações legais
9.3 Subsidiariamentê, nos termos do art. 87 da Lei n'. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das
condiçÕes estabelecidas neste instrumento, a SEMED poderá, garantida a prévia defesa da empresa,
que devêrá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem
prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sançóes:
I Advertência, por escrito, quando a empresa dêixar de atender quaisquer indicaçôês aqui constantes;
ll Multa compensatóriai indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor
contratado;
lll Suspensão temporáÍia de participação em licitação e impedimento de contratar com a SEMED, pelo
pÍazo de até 2 (dois) anos; e
lV DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanlo
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Administraçáo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançâo aplicada com basê rx)
inciso anterior.
9.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a esta
será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou
instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 1lo/o (dez por cento) do valor inadimplido.
9.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deveÍá ser recolhido a SEMED,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respêctiva notiÍlcaçâo.
9.6. Caso nâo seia paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do
pagamento postêrior a seí efetuado pela SEMED ou cobrada judicialmente.
9.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais
pênalidades ÍefeÍidas no Capítulo lV da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA - oA REscIsÃo
10.1. O presente lnstÍumento poderá ser rescindido:
a) PoÍ ato unilatêral e escrito da Administraçáo, nos casos ênumerados nos incisos I a Xll e XVll e XVlll
do art. 78, da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entÍe as partês, reduzido a termo no Íespectivo procedimento
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou
c) Judicialmente, nos teÍmos da Lei.
PaÍágÍafo Único - No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rêscindir o Contrato comunicará
sua intenção à oulra, por escrito.

cúusuLA DÉctMA pRtME|RA - DAS vEDAçôEs
11.1. É vedado à CONTRATADA:
1 1 .1 .1 . Caucionar ou utilizar esle Têrmo dê Contrato para qualqueÍ operação financeiÍa;
11.1.2. lnterromper a execução contratual sob alêgação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos prêvistos em lei.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃo E cAsos oMISSoS
12.1. O presente lnstrumento, inclusive os casos omissos, regulã-se pela Lei no 10.520/2002, Decreto
n'10.02412019 e, subsidiariamente, pela Lei no 8.666/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA DÊcIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo
13.1. A publicaçáo rêsumida deste Contrato no Diário Oficial, que e condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos do paíágêÍo único do artigo 61 de Lei no
8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA GESTÂo E FtscALtzAçÃo
'14.1. A fiscalização e acompanhamento da execuçáo do Contrato será realizado poÍ Fiscal do contrato;
designado pelo órgáo solicitante, Portaria no 10512021- SEMED, Vanderlina Maia conçalves - Decrêto
n" 17212021 GAP/PMS; Ellen Ribeiro dos Santos, matricutâ 85.945, observando-se as disposiçôês
contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo, dentre outros:
a) Solicitar o fornecimento dos ob.ietos mencionadosi
b) Supêrvisionar o Íornecimento do obleto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para
regularização das Íalhas ou dêÍêitos observados;
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irÍegulaÍidade fora de sua competência;
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração,
tempestlvamentê, todas as providências necessáíias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos
autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações
de providências;
e) Acompanhar o fornecimento do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as
ocorrências de indisponibilidade;
f) Encaminhar à autoridade competente os doôumentos que relacionem as importâncias relativas a
multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os rêferentes a pagamentos.
g) O acompanhamento e a fiscalizaçâo acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA,
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Íicando esta responsável pelos danos causados diretamente à AdministraÇão ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade
solidária, inclusive perante terceiros, por quâisquer irregularidades ou danos na execuçáo do serviço
contratado.
h) As determinaçÕes e as solicitações íormuladas pelos representantes do CONTRATANTE,
encarregados da fiscalização do contrato, deveráo ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou
nêsta impossibilidade, justificadas por escrito.
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a
CONTRATADA cumpriu todos os têrmos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as
condições impostas no instrumento contratual.

.1) É vedado ao Município e aos Ílscais designados, exerceí poder de mando sobre os empregados da
CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.
k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pêla Administração do
Contratante, para representá-lo sempre que for necessário.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.í Fica eleito o foro da Comarca dê Santarém, para dirimir as questóes oriundas do presente
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três)
vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.

Santarém, 03 de setembro de 2021

MARIA IOSE i,lAlA Às,nàdo dêío,màdEe

DÀ pô'MARrÂ rO5EMÂraoÁ

SiLVA r20590t020 D,d., ,or! o,G
0 r1:r01r,03,00

MARIA JOSÉ MAIA DA SILVA
Secrotária Municipal dê Éducação
Decrelo no 005/202í - GAP/PMS

TESTEMUNHAS
1i

C D ALMEIDA DE t[r,]i.i;r;-..^ *-,
AGUIAR:321696
45000r 49

C D ALMEIDA DE AGUIAR - ME
CNPJ no 32.í 69.645/000í 49

Carla Deyse Almeida de Aguiar
CPF/MF no 005.065.862.{r0

2

CPF

CPF

8



SECRETARIA MU ICIPAL DE EOUCAçÂO - SEIIED
Av. Dr. Anysio Chaves, n' 712 - Aeroporto Vetho - CEp: 68030-360

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO 08512021 - SEMED

PREGÃO ELETRÔNICO 01312021

\NI tP1(

't
l
F- a

{"'u&n

INSTRUMENTO DE ADITATIIENTO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 085/202.I DO
PREGÃO ELETRÔNICO 01312021, REFERENTE
AOU|S|çÁO DE GÊNEROS ALIMENTIC|OS
PARA COMPOSIçÂO DOS CARDAP|OS COM A
FINALIDADE DE FORNECER ALIMENTAÇÃO
ESGOLAR EM ATENDIiiIENTO AOS ALUNOS
IíATRICULADOS NOS PROGRAMAS, PNAF,
AEE, PNAI, PNAQ, PNAC, PNAP, PNAEM E
EJA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçÃO E C D ALMEIDA DE AGUIAR,
ME, COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA:

lnstrumento de Aditamento de contrato, que entre si_cerebram, de um rado o Município de santarém
através da SECRETARIA MuNlcrpAL DE EDUcAçÃo, pessoa jurídica de direito prrotico, inscrita no
cNPJ/i/4F 05.182.233/0010-67, com sede e foro ná cidaáe de santarém, Estado do pará, à av. Dr.
t1y:lo. C.la]gs:7'12 - Aeroporto Velho, represêntada neste ato por sua Sêcretária Municipal a Sra.
MARIA JosÊ MA|A DA srLvA, brasireira, casada, titurar do Rô n" 1468932-ssp/pA, ipPur n"
120.590.302-00. residente e domiciliada nesta cidade de santarém, denominada slmplesmente
CoNTRATANTE, de outro a empresa c D ALMETDA DE AGUTAR - ME, pessoa luríorca'oe oiàiio
privado, inscrito no CNPJ no 32.169.645/0001-49, com sede no Rua silvério Sirotháau, n" 26, Bairro
centro, santarém-Pa, cEP. 68.005-050, neste ato representada pera sra. CARLA DEysE ALMÉ|óA
DE AGUIAR, portador do RG no s82o97s pc/pÀ e cpF/úF n" 005.065.862-00, residente e
domiciliada no Rua Antônio Bastos, no 2439, doravante denominado CONTRATAóA, firmam o
presente Termo Aditivo de Realimento de preço, com as estipulações sêguintes:

cúu ULA I. DO O ETO
1.1 - o presentê Termo Aditivo tem por objetivo, alterâr a cláusula I do contrato 0g5/2021-sEMED do
!r-eg?o -El9!!ô!'i9o 

01At2021, que tem como objeto, AeUtStçÃO DE GÊNEROS airueruibrOS
PARA COMPOSIçÃO DOS CARDAPIOS COM A FINALIDA-DE DE FORNECER Ar-rúEHiEçÀO
ESCOLAR EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NOS PROGRAMAS, iúÀT, iÊÊ,
PNAI, PNAQ, PNAC, PNAP, PNAEM E EJA. Finaridade: Rearinhamento de preço, de acordo com o
Artigo 65, Ínciso ll, "d", da Lei 8.666/93 e alteraçôes posteriores.

c USULA II VALOR
2.1 o v.alor do original contrato que é de R$ 2.566.251,í0 (Dois milhões, quinhêntos e sessênta e
s€is mil, duzentos ê cinquenta e um reais e dez centavos) sêrá aditado o valor de R$ 46.750,05
(Quarenta e seis mil setecentos e cinquenta reais e cinco óentavos).

VALOR INICIAL DOS ITENS

2

4

ITEM DESCRTçÂO ESPECIFICAçÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ARROZ POLIDO LONGO
FTNOT|PO I - .l Kg

Fardo plástico
transparente com
30 kg, Embalagem
plástica de 1 kg.

kg R$3,75

AÇUCAR
CRISTALIZADO

FaÍdo plástlco
transparente com
30 kg, Embalâgem

plástica de 1 kq

kg 4.360 R$3,12 R$ 13.603,20

AZEITE DE DENDE 2OO

ml

Caixa de papelão
com 24 garÍafa pet

com 200 ml
8.306 R$3.11 R$ 25.831,66

BISCOITO SALGADO
TIPO CREAI\,4 CRACKER

ZERO GORDURA

Caixa de papelão
com 4 kg,

embalaqem
pacote 2.326 R$3,09 R$ 7.187.34

PRffHTUNÀ DÊ

SAI{TARII§

I

6

3

UND SALDO/QUÀI{T-

16.870 R$ 63.262,50

I

sarrara 
I
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SECRETARIA i,IUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
Av. Dr. Anysio Chaves, n" 712 - Aeroporto Velho - CEP: 68030-360â '1

UND SALDO/QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

TRANS 400 g plástica de 4009

'16 LEITE EM PÔ INTEGRAL
SEM SACAROSE 200 g

Embalagem
plástica

transparente
resistente com 50

pct de 200q

pacote 22.025 R$ 114.309,75

18
MACARRÃO DE
SEMOLA TIPO

ESPAGUETE 5OO q

Fardo plástico com
20 kg, embalagem
plástica de 500 g.

pacote 53.265 R$ 2,59 R$ 137.956,35

óLEo DE soJA
REFINADo 900 ml

Caixa com 20
garrafas pet,

ganafa pet com
900 ml.

gaÍtaÍa R$8,12 R$ 56.921 20

VALOR TOTAL
R$ 4'19.072.00

ITEM UND SALDO/QUANT
VALOR

UNÍTÁRIO
VALOR
TOTAL

2
ARROZ POLIDO LONGO

FINOTIPO 1 - 1Kg

Fardo plástico
transparenle com
30 kq, Embalagem

plástica de 1 kg.

kg 16.870 RS4,53 R$ 76.421,10

3
AÇUCAR

CRISTALIZADO

Fardo plástico
transparente com
30 kg, Embalagem

olástica de 1 kq

4.360

4
AZEITE DE DENDE 2OO

ml

Caixa de papeláo
cam 24 gaÍaía gel

com 200 ml.
garrafa 8.306 RS3,94 R$ 32.725,64

6

BISCOITO SALGADO
TIPO CREAM CRACKER

ZERO GORDURA
TRANS 400 g

Caixa de papeláo
com 4 kg,

embalagem
plástica de 4009.

pacote 2.326 R$3,55 R$ 8.257,30

16
LEITE EM PÓ INTEGRAL
SEM SACAROSE 200 g

Embalâgem
plástica

trânsparente
resistente com 50

pct de 200q

pacote 22.025 R$ 6,90
R$ 151 .972,50

r8
MACARRAO DE
SEMOLA TIPO

ESPAGUETE 500 s

Fardo plástico com
20 kg, embalagem
plástica de 500 g.

pacote 53.265 R$ 3,18 R$ 169.382,70

19
ÓLEo DE SOJA

REFINADO 9OO mI

Caixa com 20
garrafas pet,

gaÍafa pet com
900 ml.

garraÍa 7.010 R$ 11,53 R$ 80.825,30

VALOR TOTAL RS 538.201,74

VALOR COM REALINHAMENTO DOS ITENS

7.010

ksl *ro,r, I R$ i 8.6r 7,20

I

2.2.O valor de R$ '1 '19.'129,74 (Cento e dezenove mil cento e vinte e nove reais e setenta e quatro

centavos), será um acréscimo de aproximadamente 4,5% (quatÍo e meio por cento) passando o
Contrato para o valor de R$ 2.685.380,84 (Dois Milhóes seiscentos e oitenta e cinco trezentos e
oitenta reais e oitenta e quatro centavos).

CúUSULA III. DA DOTACÂO ORCAMENTÁRIA
3.1 Os recursos para adimplemento do preço correrão por conta da Secretaria lvunicipal de
Educação, com as seguintes dotaçóes para o ano de 2022:

12.306.0006.2.117.0000 189 3.3.90.30.00 1500

DESCRTçÃO ESPECIFTCÂçÃO

| *, ,,,,
I

E§PÉElFrcAçÂODE§CRtçÂO
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SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO - SEMED
Av. Dr. Anysio Chaves, n" 712 - Aeroporto Velho - CEP: 68030-360

{&' §nilTAntilt
\su N, c,,

N" o.J

12.306

12.306

12.306

12.306

12.306

12.306

12.306

12.306

12.306

12.306

12.306

12.306

12.306

12.306

12.306

12.306

'12.306

12.306

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

0006.2

117.0000

1 17.0000

1 '18.0000

1 18.0000

'119.0000

119.0000

1'19.0000

120.0000

120.0000

120.0000

121 .0000

121 .0000

191 .0000

191 .0000

192.0000

192.0000

193.0000

193.0000

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

190

191

192

193

194

195

196

157

198

199

200

201

202

203

204

205

206

207

1552

't571

'1500

1552

1500

1552

1571

1500

1552

1571

1500

't552

1500

1552

í 500

1552

1500

1552

CLÁUSULA IV. DA FUNDAMENTACÃO LEGAL
5.1 O presente termo aditivo decorre de autorização da Secrêtária Municipal de EducaÉo, onde a
alteração contratual de quê tÍata este instrumento encontra amparo legal no Artigo 65, ll, "d", da Lêi
8.666/93 e alteraçóes posteriores.
CúUSULA v. DA RATIFIcAcÃo
5.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, ora aditado, no quê não contrariem o presente
Termo Aditivo.
CúUSULA VI. DA PUBLICACÃO
6.1 .

oficial
O presente Termo Aditivo será publicado, em extrato, no mural da SEMED, e na lmprensa

E, por estarem dê acordo os representantes legais das partes firmam o presenle Termo Aditivo, em
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Santarém (PA), 26 dê AbÍil de 2022.

CDALMETDADE ffilffi:^:"ffi:*" .
AGUTAR:32l 69645000149 :r,**5Lãfriiflá1.:rfl:ãH;*

Testemunhas

MARIA JOSÉ MAIA DA SILVA
Secretária MuniÇipal de Educação

Dec. N' 005/2021 GAP/P[rS
CONTRATANTE

C D ALMEIDA DE AGUIAR . ME
cNPJ N. 32.169.645/000 í 49

Carla Deysê Almeida De Agular
CONTRATADO

CPF ou RG

CPF ou RG
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SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO 085/202í - SEMED

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2021

INSTRUMENTO DE ADITAMENTO OO
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 085/2021 DO
PREGÃO ELETRÔNICO 01312021, REFERENTE
AQUISIçÂO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA COMPOS|çÃO DOS CARDAPIOS COM A
FINALIDADE DE FORNECER AL]MENTAçÃO
ESGOLAR EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS
MATRICULADOS NOS PROGRAII,IAS, PNAF,
AEE, PNAI, PNAQ, PNAC, PNAP, PNAE T E
EJA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçÃO E C D ALiíEIDA DE AGUIIAR -
ME, COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA:

CLAUSULA I. DO OBJETO

'1.1 - o presente Termo Aditivo tem por objetivo, alterar a cláusula le lll do contrato 0g5/2021-
IFYE_P _9S PÍegão Etehônico 013t?021, que tem como objero, AeUtStçÀO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS PARA COMPOSIçÃO DOS CARDAPIOS COM A FINALIDÁDE DE FORNECER
ALTMENTAçÃO ESCOLAR EM ATENDTMENTO AOS ALUNOS MATRTCULADOS NO§
PROGRAMAS, PNAF, AEE, PNA|, pNAe, PNAC, pNAp, PNAEM E EJA. Finatidade: Ad*tvo de
Valor, de acordo com o Artigo 65, s1" da Lei 9.666/93 ê alteraçõês posteriores.

CLAUSULA I I. DO VALOR

ij4,
.lBry§FÉ SâIITARÉM

2.1 o valor Atual do contrato que é de R$ 2.695.380,84 (Dois milhÕes, seiscenlos ê oitenta e cinc! mil
trezentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos) será aditado o valor de R$ 671.150,71
(seiscentos e setenta e hum mil cenlo e cinquenta reais e setenta e hum centavos) o que
corresponde aproximadâmente em 24,99ok (vinte e quatro vírgula noventa e nove poi cenioy,
conforme quadro detalhado abaixo.

lnstrumento de Aditamento de contrato, que entre si cêlebram, de um lâdo o Municipio dê santarém
através da SECRETAR|A MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo, pessoa juÍidica de dirêito público, inscrita no
cNPJ/l\4F 05. í 82.233i 0010-67, com sede e foro na cidade de santaíém, Estado do pará, à Av. Dr.

t1v:lo- c.1"I9",- 
_712- --Aeroporto verho, representada neste ato por sua secretária Municipar a sra.

MARIA JosE MA|A DA slLvA, brasireira, casada, titurar do RG no 1468932-ssp/pA, ipalar n.
120.590.302-00, residente e domiciliada nesta cidade de santarém, denominada simplesmente
CONTRATANTE, de outro a empresa c D ALIíE|DA DE AGUIAR - ME, pessoa ;urioica'oe áireito
privado, inscrito no cNPJ no 32.169.64s/000149, com sede no Rua silverio sirolháau, no 26, Baino
centro, santarém-Pa, cEP. 68.005-0s0, neste ato represêntada peta sra. CARLA DEysE ALMEIDA
DE AGUIAR, portador do RG no s820975 pc/pA e cpFlMF n" oo5.o6s.g62-00, residente e
domiciliada no Rua Antônio Bastos, no 2439, doravante denominado CoNTRATADA, Íirmam o
presente Termo Aditivo de Valor, com as estipulaçõês seguintes:

2

AÇUCAR
CRISTALIZADO

ESPECTFTCAçÃO QUANNOÀDE
ADTTADO

ARROZ POLIDO LONGO
FINOTIPO 1 - lKg

Fardo plástico
transparente com
30 kg, Embalagem

plástica de 'l kg.

kg 29.270 RS'132.593,10

Faído plástico
transparente com
30 kg, Embalagem

plástica de í kq

kg 7.990 R$4,27 R$ 34.117.30

BISCOITO SALGADO
TIPO CREAI\,,I CRACKER

Caixa de papeláo
com 4 kg,

pacote 790 R$3.55 R$ 2.804,50

SEcRETAR!{ MUt{tCtpAL DE EDUCAçÀo - §Ei,tED
Av. Dr. Anysio Chaves, n" 712 - Aeroporto Velho - CEp: 68030-360.

l'l

ITEH DESCRTÇÃO UND
'VALOR VALOR

TOTÀL

| 
-,,",

6
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SECREÍARIA ]IIUNICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEÍÚED

Av, Dr. Anysio Chaves, n" 712 - Aeroporto Velho - CEP: 68030-360

GLÁUSULA III. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

3.1 Os recursos para adimplemênto do preço correrão por conta da Secretaria Municipal de

Educação, com as seguintes dotações para o ano de 2022:

'12.306.0006.2.1 17.0000 189 3.3.90.30.00 1500

12.306.0006.2.117.0000 190 3.3.90.30.00 1552

í2.306.0006.2.118.0000 192 3.3.90.30.00 1500

12.306.0006.2.118.0000 í93 3.3.90.30.00 1552

12.306.0006.2.119.0000 195 3.3.90.30.00 1552

'12.306.0006.2.119.0000 í96 3.3.90.30.00 1571

12.300.0006.2.120.0000 197 3.3.90.30.00 1500

12.306.0006.2.120.0000198 3.3.90.30.00 1552

12.306.0006.2.120.0000 199 3.3.90.30.00 1571

12.306.0006.2.191.0000202 3.3.90.30.00 1500

12.306.0006.2.191.0000203 3.3.90.30.00 1552

'12.306.0006.2.192.0000 204 3.3.90.30.00 1500

12.306.0006.2.192.0000205 3.3.90.30.00 1552

'12.306.0006.2.193.000020ô 3.3.90.30,00 1500

12.306.0006.2.193.0000207 3.3.90.30.00 15s2

CLÁUSULA IV. DA FUNDAMENTACÃO LEGAL

4.1 O presente teÍmo aditivo decone de autorizaçáo da Secretária Municipal de Educação, onde a
alterâção contratual de que trata este instrumento encontra ãmparo legal no Artigo 65, §1" da Lei

8.666/93 e alteraÇões posteriores.

CúUSULA V. DA RATIFICACÀO

:;lúi

dtÍ§,{FôÉ, SAfiTA§IM

DESCRTçÂo UND
QUAI,ITIDADE

ADITADO
VALOR

UNIÍÁRIO
VALOR
TOTAL

ZERO GORDURA
TRANS 400 q

embalagêm
Dlástica de 400q

10
CHARQUE BOVINO
DIANTEIRO 500 g

Caixa de papelão
com 60 pct de

500s
500s 5.427 R$ 105.663,69

16

LEITE EM PÓ INTEGRAL
SEM SACAROSE 200 g

Embalagem
plástica

transparenle
resistente com 50

Dct de 200q

pacote 33.962 R$ 6,90 Rs 234.337,80

18
MACARRÃO DE
SEMOLA TIPO

ESPAGUETE 500 s

Fardo plástico com
20 kg, embalagem
plástica de 500 q.

19
ÓLEo DE SoJA

REFINADO 9OO MI

Caixa com 20
garrafas pet,

garraÍa pet com
900 ml,

gaÍtaÍa 3.692 R$ 11,53 Rs 42.568,76

VALOR TOTAL R$ 671 .150,71

)Nr

I

E§PECIFICAçÁO

I

| 
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I
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37.442
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| 
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SEcRETAR|A MUNtC|PAL DE EDUCAçAO - SE['tED

Av. Dr. Anysio Chaves, n' 712 - Aeroporto Velho - CEP: 68030-360.
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5.1 Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas do Contrato, ora aditado, no quê não cont
Termo Aditivo.

CLÁUSULA VI. DA PUBLICACÃO

6.1 .

oÍicial
O presente Termo Aditivo será publicado, em extrato, no mural da SEMED, e na lmprensa

E, por estarem de acordo os representantes legais das partes Íirmam o presente Termo Aditivo, em
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Santarém (PA), 25 de Maio de 2022.

MAR|A rosE MAiA â::'iTR"|Í:j:'ii;^1f'§i
DA slLVAr 2o59o3o2oo

strvA: t zoseo3o2oo 1a,fl12022 
0s 2s 12:10:06

MARIA JOSÉ MAIA DA SILVA
Secretária Municipal de Educação

Dec. N" 005/202'l GAP/PMS
CONTRATANTE

C D ALMEIDA DE x;;**,;*-"'*'-"
AGUIAR:321 696 ilifi:rlii::I;$;"",1iii;:1 "'
45000149 H';',§r?'J".*,""",,,,,

C D ALMEIDA DE AGUIAR - ME
cNPJ N" 32.169-645/000149

Carla Beyse Almeida de Aguiar
CONTRATAOO

Testemunhas

CPF ou RG

CPF ou RG
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SAilTAATM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçÃO - SEMED

Av. DÍ. Anysio Chaves, n" 712 - Aeroporto Vêlho - CEP: 68030-360

CONTRATO NO 089/202í.SEMED

15

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERUOS DO
PREGÃO ELETRONICO NO. 013/202.I, QUE ENTRE S}
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTARÉM, ATRAVÉS
DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAçÂO E A
BRANCO & CORREA LTDA - EPP, COMO ABAIXO
MELHOR SE DECLARA:

lnstrumento de contrato de Fornecimento, que entre_si celebram, de um lado o Município de sântaÍém
atÍavés da SEcRETARIA MUNtctPAL DE EDUcAÇÃo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Travessa Dália, esquina com â Avenida Dr. Anysio chaves, no 712, bairroÂeroporto velho, nesta cidade
de santarém nesle ato representada por sua titular a slo MARIA JosÉ MA|A DA slLvA, brasileira,
casada, titular do RG n'1468933 ssp/pA e cpF n" 120.s90.302-00, residente e domicitiada na cL
cipoal, s/n BR 163 KM 14, na cidade de santarém-pa, denominada simplesmente CoNTRATANTE, ,
de outro a empÍesa, BRANco & coRREA LTDA - Epp, pessoa juÍídica de direito privado, inscrito no
CNPJ no 03.751.669/0001-03, com sede na Trav. AÍapiuns c/ Êlor de Lins, no 3, Bairro Aparecidat
santarém-Pa, cEP. 68030-670, neste ato representada pelo sr. FRANCtsco tvANlzo ôoRRen
BRANco, portador do RG no 28748s pclpA e cpF/MF no 143.451.4s2-g7, residente e domicitiado na
Trav. Arapiuns, no1602, conjunto Flor de Liz casa 3, Bairro Aparêcida, santarém - pA, doravânte
denominado CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condiçôês seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - oo oBJETo
'1.1 . O prese-nte tnstrumento tem por objeto a AQUtslçÃo DE GÊNERos ALIMENTÍcps PARA
composrçÃo Dos cARDAplos cou À FTNALTDADE DE FoRNEcER ALIMEúÀdÂõ eslolrn
EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NOS PROGRAMAS, PNAF, AEÊ, PNAI, PNãA,
PNAC, PNAP, PNAEM E EJA, conforme especiÍicaçÕes ê quantitativos estaberecidos no Termo de
ReÍerência. anexo do Edital.
1 2. Este TeÍmo de Contrato vincula-se ao Edital do PÍegão Eletrônico, identiÍicado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcriçáo.
1.3. A coNTRATAoA Ílca obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes mntratuais os acréscimos, ou
supÍessões que se fizerem, ãté 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Conkâto.'1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabêlecidos no subitem anterior. salvo as
supÍessões que poderáo exceder os limites legais, quando acordadas entre as partes.
1.5. Discriminaçâo do objeto:

cúusuLA SEGUNDA - vtGÊNctA, ENTREGA E cRtTÉRtos DE AcEtTAçÃo Do oBJETo
2.'1. O pÍazo de vigência da contíatação será de 03/09/2021 alé 3110712022, contados a partirda data
de assinatura do contrato. podendo ser prorrogado na forma do art. 57, s 1", da Lei n. g.666/93.
2.2 Prazo de Íornecimento será de 10 (dez) mêses, contados dâ requisição emitida pela Núclêo Técnico
de AlimentaÇão Escolar.
2.3. os itens sêrão recebidos definitivamênte, sê estivêrem de acordo com o Edital. As empresas
vêncedoras do certame, que Íizerem a entrega dos produtos fora das especificaçôes constantes em

1

ITEM ESP
PRODUTO

FEIJ CARIOQUINHA 1kg

lástica de 1

Fardo plástico
transparente com 30
k9, embalagem 75.750 Da Praça RS 5,90 R$446.925,00

2A

OVOS DE GALINHA Caixa de papêlão
com 12 cartelas,
cãrtela conlêndo 30
unidades.

1'12.880 Sinop R$ 0,64 R$72.243,20

VALOR TOTAL

.N

_y!_

kg

UND QUAT. MARCA VAIOR
UNIT.

unidade

R$ 51S.168,20
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Edital, sêrá concedido um prazo dê 05 (cinco) dias para troca dos produtos náo perecíveis e 24 (vinte e
quatro) horas para os produtos perecíveis.
2.4. A Contratada é obrigada a reparar, corrlgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto em que se veriÍicarem vícios aparente e/ou vícios ocultos, deÍeitos ou
inconeções resultantes da execução ou de materiais empregados.
2.5.O prazo de entrega do objeto desta licitaçáo será de até 07 (SETE) dias corridos para alimentos não
perecÍveis e de 3li:4lhgIspgEj lã9§l de acordo com a necessidadê da Secretaria Municipal

de Educaçáo, contados da rêquisição emitida pêlo Núcleo Técnico de Alimentação Escolar.
2.6. As enlregas seráo Darceladas, de acoÍdo com a necessidade do ente público.

2.7. Os produtos oerecíveis e as Droteínas. de todos os Programas, deverão ser entregues

diretamente nas Escolas e Unidades de Educação lnfantil da Rede Municipal e Estadual de Ensino,

conformecaIendárioaserdisponibilizadopelaSEMED@
e os demais produtos não perecíveis, deveráo ser êntregues no depósito situado na Av. Anísio Chaves,

no 712, BaiÍÍo Aeroporto Vêlho, cEP: 68.030-360 acesso pela Travessa Dália, entre Avenida Anísio

Chaves e Rua Rosa Vermelha, Santarém - PA ( situa.se a2'24' 52" de latitude sul e 54o 42" 36" de
longitude oeste, nâ rêgião do oeste paraense, na meso região do Baixo Amazonas, na micro
rogÉo de Santarém e localiza-se na margem direita do Íio Taparós, na sua confluência com o rio
Amazonas).
2.9. As entregas dos produlos não perecíveis deveÍá ser realizada até as !!!..igl9IZqI horas na sede

da SEMED, devendo a empresa dispor de pessoal de apoio para a descarga dentro do depósito, sito a
Av.,Anísio Chaves, no 712, Bairro Aeroporto Velho, CEP: 68.030-360 acesso pela Travessa Dália, entre

Avenida Anísio Chaves e Rua Rosa Vermelha., Santarém - PA

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR
4.'1. O valor ordinário do presente lnstrumento Íica ajustado em R$ 519.í 68,20 (Quinhêntos e dezenovê
mil, cênto e sessenta e oito reais e vinte cêntavos).
4.2. No valor acima estáo incluídas lodas as despêsas ordináriâs diretas e indirêtas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, írete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçáo.

cúusULA QUARTA - OA DOTAçÃO ORÇAI,ENTÁRIA
5.í. As despesas para atender a esta licitação estáo programadas em dotaçáo orçamentária prÓpria,

prevista no orçamento da SEMED para o exercÍcio de 2021, na classificação abaixo:

Dotâção OrçamentáÍia: 1 2.306.006.2.'1 1 7
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1001 - Manutênçáo do PÍograma de Alimentaçáo Escolar - PNAF
Ficha:3396

Dotaçáo Orgamentária: 1 2.306.006.2.1'l 7

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: í í22 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAF
Ficha: 3398

Dotação OÍçamentária: 1 2.306.006.2.1 1 7

ElemEnto de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1í90 - Manutençáo do Programa de Alimentaçáo Escolar - PNAF CONVÊN|O
Ficha:5179

Dotação OrçamenÉna: 1 2. 122.0006.2.'l 1 I
Elêmento de Despêsa: 3.3.90.30.00.00

Dotação Orçâmenlâna: 1 2.122.0006.2.1 1 8

Elemonto dê Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonta: 100í - Manutençáo do Programa de Alimentação Escolar'PNAI
Ficha:3400

2
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Fonte: 1í22 - Manutençâo do Programa de Alimêntagão Escolar - pNAl
Ficha:3402
Dotação Orçamentária: 12.306.0006.2.192
Elemento de Dêspesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1001 - Manutenção do programa de Alimentação Escolar - pNAe
Ficha: 3415
Dotação Orçamentária: 1 2.306.0006.2.1 92
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: '1122 - I/'lanutenção do Programa de Alimentação Escolar - pNAe
Ficha: 3417
Dotação Orgamentária: 1 2.306.0006.2.191
Elemento dê Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1001 - i,4anulenção do programa de Alimentação Escolar _ pNAC
Ficha:3404
Dotaçâo Orçamentária: 1 2.306.0006.2.1 91
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1122 - Manutenção do programa de Alimentação Escolar - PNAC
Ficha:3406

Dotação Orçamêntária: 1 2.306.0006.2.193
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 100í - lvlanutenção do programa de Alimentação Escolar - pNAp
Ficha:3436
Dotação Orçamentária:'12.306.0006.2.193
Elomento de Dêspesã: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1122 - Manutenção do pÍograma de Alimentação Escolar _ pNAp
Ficha:3rli}7
Dotação Orçamentária: 12.306.0006.2.1 19
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1001 - Manutenção do programa de Alimentação Escolar - PNAEM
Ficha:3408

Dolação Orçamentária: 12.306.0006.2.1 19
Elemênto de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1122 - Manutenção do programa de Alimentação Escolar _ PNAEM
Ficha:3409

Dotação Orçamantária: 12.306.0006.2.1 .t g
Elemento de Dêspêsa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: í 190 - Manutençâo do programa de Alimentagão Escotar _ PNAEM/CONVÊNlO
Ficha: 5180

Dotação Orçamentária: 1 2.306.0006.2.120
Elemento dê Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 100í - ManutenÇão do programa de Alimentagão Escolar _ pNA EJA
Ficha:3410

Dotagão Orçamêntária: 12.306.0006.2.120
Elêmênto de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonlei 1122 - l\.4anutenção do programa de Alimentação Escolar _ pNA EJA
Ficha:3412
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Dolação Orçamêntária: 1 2.306.0006.2.1 20
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1190 - l,4anutenção do programa de Arimentação Escorar - pNA EJA,/CoNVENro
Ficha:518í
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, atÍavés de ordem bancária, pãra crédito êm banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
5.1 .'l . Banco: Brasil Agência: n". 0130-9 Conta Corrente: n" 59104í
5.2. Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o Órgáo

contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da Íegularidade

Íiscal (mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993), constatada por meio de consulta on-line aos

sítios eletrônicos oÍiciais ou ao SICAF.
S.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deveráo

ser tomadas as providênôias previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçáo, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por exemplo, obrigaçáo financeira
pêndente, decorrentê de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que

ã Contratada providencie aS medidas saneadoras. Nêsta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-Se-á

após a comprovaçáo da regularizagão da situaÉo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante

S.S. Sera consideiada datá do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
b.6I Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sÍtios eletrÔnicos oficiais

ou ao SICAF para veriÍlcar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital

5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oflciais ou ao SICAF, a situação de irregularidade dâ

contratada, será providenciada sua notiÍicaçáo, Por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. Q prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério da contratante.
5,8. Éreviamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizaÍ

consutta ao SICAF para identiÍcar possível suspensáo temporária de participaçáo em licitação, no âmbitô

do órgão ou êntidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indireias, observado o disposto no an. 29, da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 201 I
S.g. Náo havendo regulaÍização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãot responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem cômo quanto à existência de pagamentô a SeÍ efetuado, para que Sejam acionados oS

meios pertinentes e necessários paÍa garantir o recebimento de seus créditos.

5..10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
5.1 1. Havendo a efetiva execução do ob.ieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisáo do contrato, caso a contÍatada náo regularize sua situaçáo iunto ao slcAF.
5.11.1. Será rescindido o contrato em exêcução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicávê|.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos imposlos e contribuiçóes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de docuúento oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
6.1. Os preços são flxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
dâs propostas,
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo da contratada, os pÍeços

contratados poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCAJIBGE

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiíos do último reajuste.
6.3. Nas aíerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

4
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adotado, êm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entalo em

ó
J

;

mais ser utilizado. sêrá
vrgor.
6.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes êlegerão novo Índice oficial,
para Íeajustamento do preço do vâlor remanescênte, por meio de termo aditivo.
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento

CúUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
7.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo.
7.2 A CONTRATADA seÍá responsável pela obsêrvância de toda legislação pertinente direta ou
indiretamente aplicável ao objeto desta licitação.
7.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a Íealiz a entrega dos produtos industrializados
dispondo de pessoal de apoio para a descaÍga dentÍo do dêpósito ou nó local determinado pela SEMED.
7.4. Fornecer os Gêneros Alimentícios para a alimentação escolâr/ PNAF, AEE, pNAl, pivAo, ÉNÀc,
PNAP' PNAEM, e EJA, no prazo de execução previslo nos itens constantes da clausula segunáa deste
termo.
7.5 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, os quais deverão estar de acordo com as

espêcificações do Edital.
7.6 Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e exprêssa
anuência da CONTRATANTE.
7.7 Manter durante toda a execução do mntralo, em compatibiridade com as obrigaçÕes por era
as-sumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.8. Promovêr a troca dos pÍodutos, quando estes náo atenáerem o sori;itado, sem ônus para a
CONTRATANTE.
7.9 Rêsponder por todos os Ônus referentes ao fornecimento dos itens oÍa contratados, desde os salários
do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciai", qr" r"nhà, u
incidir sobre o presente contrato; A inadimplência da CoNTRATADA paÍa com estes ehcargoi,-não
transfere a CoNTRATANTE à rêsponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o ú1eio do
Contrato.
7.í0 Entregar o item 20 nos locais indicados pela CoNTRATANTE (anexo A do Edital), os demais itens
no prédio da SEMED.
7.11 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da coNTRATANTE.
7.'12 Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, tercelros ou
a contratante, em Íazão de acidentes ou de açâo, ou de omissão, dolosa ou curposã, de prepostos da
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir.
7'13 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas ê serviços, encargos sociais e
trabalhistas, e quaisquêr despesas refêrentes aos produtos, inclusive licença em iepartiç"oes priollás,
registros, publicaçóes e autenticaçóes do Contrato e dos documentos a ele ielalivos, se nàcessário.
L14 Fica expressamente estipulado que não se estabelecê por foÍça do fornecimento Oo oUleiá Oeste
fe_rm! d9 Referência quarquer reração de emprego entre a COT.iTRATANTE e o. 

".pr"guà; o"
CONTRATADA,
7'15 Manter os seus empregados idêntificados por crachá, quando no recinto da CoNTRATANTE,
devendo substituiÍ imediatâmente qualquer um delês que sêja considerado inconveniente à boa ordem
e às normas disciplinares da CONTRATANTE.
7.16 Acatar todas as orientaÇóes da coNTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, su.iêitando-sê à
ampla ê irrestrita ÍiscalizaÇáo, prêstando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às
reclamações Íormuladas.
7.17 Seá considerada recusa foÍmal da contralada a não entrega do objeto no píazo estabelecido - vide
clausula segunda deste Termo, salvo por motivo de Íorça maioiou caso fortuito, assim reconhecido pela
CONTRATANTE.
7.18 cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo estabelecidos pela coNTRATANTE.

CúUSULA oITAvA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE
8.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, poÍtarias e normas federais, estaduais e municipais direta
e indiretamente aplicáveis ao objelo deste Termo.
E.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumênto equivalente, com base nas
disposiçôes da Lêi n'. 8.666/93 e suas alteraÉes.
8.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução.
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.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que náo haja fato
impeditivo imputado ao FORNECEDOR.
8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das especificaçoes deste Termo.
8.6. Rsceber os produtos de acordo com as disposiçÕes dêste Termo.
8.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue.
8.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e

pertinente ao obieto.
8.9. Zelar paÍa que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigaçÓes assumidas por partê

da Contratadã, bem como sejam mantidas todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na
prestaÉo.
8.10. Notifiear a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeiçóes no curso da execução

do contrato. fixando prazo para sua correção.
8.11. Acompanhar, íscalizar e avaiiar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio de

servidor designado para atuar como Íiscal do contrato, que seÍá responsável por comunicações,

notiÍlcações, solicitações, requisiçôes e dêmais atos relativos à êxecução do contrato, anotando em

registro próprio as ocorrências da relaçáo contratual.

CúUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
9.1. Sorão aplicadâs à CONTRATADA, garantidos o conkaditório e a ampla defesa, as penalidades

conÍorme a seguir:
9.2. A empresa que, convocada dêntro do prazo de validade da sua proposta, não cêlebrar o contrato,
deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar a execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude Ílscal, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração Pública do Estado do Pará e será descredenciada no Sistema de Cadastramento
uniÍicado de Fornecedores (sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas

em edital e no contrâto ê das demâis cominações legais
9.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n". 8.666/93, pela inexecuçáo total ou parcial das

condiçóes estabelecidas neste instrumento, a SEMED poderá, garantida a prévia defesa da empresa,
que dêverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias Úteis a contar da sua notiflcação, aplicar, sem
prejuÍzo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sangões:
I AdveÍtência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicaçÓes aqui constantes,
ll Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor
contratado;
lll Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a SEMED, pelo
prazo de até 2 (dois) anos; e
lV Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou alé que seja promovida a reabilitaçáo perante a

própria autoridade que aplicou a pênalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no
inciso anterior.
9.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigaçóes assumidas pela empresa, a esta
será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do conlrato ou

instrumento equivalente, por dia de alraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido.
9.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratÓria, deverá ser recolhido a SEMED,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis ãpós a respectiva notificação.
9.6. Caso náo seja paga no prazo previsto no subilem anteÍior, a multa será descontada por ocasiáo do
pagamento posterior a ser efetuado pela SEMED ou cobrada judicialmente.
9.7. Além das penalidades ciladas, a empresa ficará su.ieita, ainda, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n" 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÁO
'10.1. O presente lnstrumento poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll e XVlll
do art. 78, da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento
administrativo, desde que haja convêniência para a Administração; ou

6
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c) Judicialmente, nos termos da Lei
l§

Parágrato Único - No caso de rescisão amigável, a parte quê pretênder rescindir o Contrato comunicará
sua intençâo à outra, por escrito.

cúusuLA DÉctMA pRtME|RA - DAs vEDAçôEs
11.1. É vedado à CONTRATADA:
1 1.1 .1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualqueÍ operação financeira;
1!1,3._ ll§ttglper a execução conlratual sob alegaÉo de inaãimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA LEGISLAçÂo E cAsos oMIsSoS
12.1. o pÍesente lnslrumento, inclusivê os casos omissos, regula-se pela Lei n" 10.520/2002, Decreto
no 10.02412019 ê, subs jdiariamente, peta Lei no 8.666/1993 e õuas alterações.

cúUSULA oÉcIMA TERCEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1. A publicação resumida deste_contrato no DÉrio oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pero CoNTRATANTE, nos termos do paíágrafo único do artigo 61 de Lei no
8.666/93.

cúusuLA oÉctMA QUARTA - DA cEsTÃo E FtscAltzAçÂo
14 1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contráto será realizado por Fiscal do contrato,
designado pelo órgão soticilante, poÉaria n 'lostro2,l - SEMED, vanderlina Maia Gonçalves - Decreton' 17212021 GAP/PMSt Elten Ribeiro dos Santos, matricuta 85.945, observando_""'". Oi.pã.llO""
contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo, dentre outros:
a) Solicitar o fornecimento dos objetos mencionados;
b) supervisionar o foÍnecimento do objeto, garantindo que todas as providências sêjam tomadas para
regulaÍização das falhas ou deÍeitos observados;
c) Levar ao conhecimento da autoridadê compêtentê qualquêr irregularidade fora de sua competência;
d) solicitar à coNTRATADA e seus. prepostos, designados por-escrito, ou obter da Ad;iniÀiração,
tempestivamente, todas as pÍovidências nêcessárias ao bom andamênto deste Contrato 

" 
an"*", 

"oaautos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações
de pÍovidências;
e) Acompanhar o fornecimenlo do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as
ocorrências de indisponibilidade;
f) Encaminhar à autoridade compêtente os documentos quê relacionem as importâncias relativas a
mullas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.
g) o acompanhamento e a fiscalizaÉo acima não excluiíão a 

-Íesponsabilidade 
da CoNTRATADA,

ficando esta rêsponsável pelos danos causados diretamênte à Administração ou a terceiros, decorrentes
de..sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem confeíirâo ao CoNTRATANTE, responsabiridade
solidária, inclusive perante terceiros, poÍ quaisquer irÍegulaÍidades ou danos na 

"recuçào 
oo servigo

contratado.
h) As determinaçôes e as soricitações formuladas peros represêntantês do CoNTRATANTE,
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser pÍontamente atendidas pela coNTRATADA, ou
nesta impossibilidade, justificadas poí escrito.
D Para-a aceataçáo do ob.ieto, os responsávêis pero acompanhamênto e fiscarização, obseÍvarão se a
CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as
condiçoes impostas no instrumento contÍatual.
,) E vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da
COIITRATADA, reportando-se somenle aos pÍepostos ê responsáveis por ela indicados. '
k) Durante a vigência dêste contÍato, a Contratada deve manteÍ preposto aceito pela Administraçáo do
Contratantê, para repÍesêntá-lo sempre que for necessário.

7
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GúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
'15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir as questões oriundas do presente
instrumênto, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (kês)
vias de igual teor, juntamentê com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.

Santarém, 03 de setembro de 2021

MARIA IOSE Àrinàdod€ íomà
d'ô làl oôÍ MARIA

MAIA DA roir rreoe
SlLVA.l 205903 5ILVA:r 205e010100

Dàdos:2021.0903
0200 r4:22:r5{i,oo,

BRANCO E Asinàdo de Íorma diqnàl

CORREA Po,BRANco EcoÂREA
LrDA ô37í669000103

LTDA:0375 1 66900 oados: 2o21.oe.og

0103 02:04:26 -03 00

MARIA JOSÉ MAIA DA SILVA
Secretária Municipal de Educaçáo

Decreto no 005/2021

BRANCO & CORREA LTOA - EPP
CNPJ n" 03.751 .669/0001-03

Francisco lvanizo Correa Branco
CPF/MF no I 43.451.452-87

TESTEIVUNHAS
1:

).

CPF:

CPF:

8
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PRIMEIRO TERMO AOITIVO
CONTRATO 089/2021 - SEMED

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2021

INSTRUI'ENTO DE ADITAI,IENTO DO
GONTRATO ADMINISTRATIVO N" 089/2021 DO
PREGÁO ELETRôNrcO 01312021, REFERENTE
AQUTSTçÃO DE GÊNEROS ALTMENTÍC|OS
PARA COMPOSIçÃO DOS CARDAP|OS Cotit A
FINALIDADE DE FORNECER ALIMENTAçÃO
ESCOLAR EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS
MATRICULADOS NOS PROGRAMAS, PNAF,
AEE, PNAI, PNAO, PNAC, PNAP, PNAEÍt/t E
EJA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçÃO E BRANCO & CORREA LTDA .
EPP, COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA:

DESCRTçÂO ESPECTFICAçÃO UND SALDO/QUÂNT
VALOR

U ÍTÁRlo
VALOR
TOTAL

FEIJÃO CARIOOUINHA
'1kg

Fardo plástico
transparente com
30 kg, embalagem
plástica de 1 kg.

kg 32.490 R$ 5,90
R$ 191.691,00

VALOR TOTAL R$ 191.691,00

15

p&ffHTURA0t

§ÂilTAntÍl|

lnstrumento de Aditamento de Contrato, que entre si celebram, de um lado o Município de Santarém
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF 05.182.233/0010-67, com sede e Íoro na cidade de Santarém, Estado do pará, à Av. Dr.
Anysio Chaves, 712 - Aeroporto Velho, representada neste ato por sua Secretária Municipal a Sra.
MARIA JOSÉ MAn DA S|LVA, brasiteira, casada, titutar do RG no 1468932-SSp/pA, ipflllf n.
120.590.302-00, residente e domiciliada nesta cidade de SantaÍém, denominada simplesmenle
CONTRATANTE, de outro a empresa BRANCO & CORREA LTDA - EPP, pessoa juridica de direito
privado, inscrito no CNPJ no 03.75'1.669/0001-03, com sede na Trav. Arapiuns c/ Flor de Lins, no 3,
Bairro Aparecida, Santarém-Pa, CEP. 68030-670, neste alo represêntada pelo Sr. FRANCISÇO
IVANIZO CORREA BRANCO, portador do RG no 287485 PC/PA e CPF/MF no 143.451.452-87 ,

residente e domiciliado na Trav. Arapiuns, no1602, Conjunto Flor dê Liz Casa 3, Baiío Aparecida,
Santarém - PA, doravante denominado CONTRATADA, Íirmam o presênte TeÍmo Aditivo de
Realimênto de Preço, com as estipulaçÕes seguintês:

CúusULA I. Do oBJETo

1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objetivo, alterar a cláusula I do Contrato 099/2021-SEMED do
Pregáo Eletrônico 01312021, que tem como objeto, AQUtstÇÃo DE GÊNERos AL|MENTICIoS
PARA COMPOSIçAO DOS CARDAP|OS COilt A FTNALTDADE DE FORNECER ALTMENTAçÃO
ESCOLAR EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NOS PROGRAMAS, PNAF, AEE,
PNAI, PNAQ, PNAC, PNAP, PNAEM E EJA. Finalidade: Realinhamento de preço, de acordo com o
Artigo 65, inciso ll, "d", da Lei 8.666/93 e alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA II. DO VALOR

2.1 O valor do original contrato quê é de R$ 519.168,20 (Quinhentos e dezenove mil, cento e
sessenta e oito reais e vinte centavos) será aditado o valor de R$ 57.832,20 (Cinquênta e Sete mil
oito centos e trinta e dois reais e vintê centavos).

VALOR INICIAL DOS ITENS

ITEM
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2.2.O valor de R$ 57.832,20 (Cinquenta e Sete Mil oito centos e trinta e dois reais e vinte centavos),
será um acréscimo de aproximadamente 11,13% (Onze Vírgula Treze por centô) passando o
Contrato para o valor de RS 577.000,40 (Quinhentos e Setenta e Sete mil Reais e quarenta
centavos).

GúUSULA III. oA DoTAcÂo oRCAMENTARIA
3.1 Os recursos para adimplemento do preço correrão por conta da Secretaria Municipal de
Educação, com as seguintes dotações para o ano de 2022:

\-o VALOR COM REALINHAMENTO DOS ITENS

12.306.0006.2.1 1 7.0000

12.306.0006.2.1 1 7.0000

1 2.306.0006.2.1 I 7.0000

1 2.306.0006.2.1 1 8.0000

1 2.306.0006.2.1 18.0000

12.306.0006.2.1 1 9.0000

r2.306.0006.2.1 1 9.0000

í 2.306.0006.2.1 í 9.0000

12.306.0006.2.1 20.0000

í 2.306.0006.2.1 20.0000

1 2.306.0006.2.1 20.0000

1 2.306.0006.2.1 21.0000

'1 2.306.0006.2.í 21.0000

12.306.0006.2. 1 91.0000

12.306.0006.2.1 91.0000

12.306.0006.2.1 92.0000

12.306.0006.2. 1 92.0000

1 2.306.0006.2.1 93.0000

1 2.306.0006.2.1 93.0000

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3,3.90.30,00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30,00

3.3.90.30.00

189

'190

19'l

'192

193

194

í95

r96

197

í98

199

200

201

202

203

204

205

206

207

1 500

1552

1571

1500

1552

1500

1552

1571

1500

1552

1571

1500

1552

1500

1552

1500

1552

1500

1552

CLÁUSULA IV. DA FUNDAMENTACÃO LEGAL
5.1 O presente termo aditivo decone de autorizaÉo da Secretária Municipal de Educaçáo, onde a
alteraçáo contratual de que trata este instrumento encontra amparo legal no Artigo 65, ll, "d,, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores.

CúUSULA v. DA RATIFIcAcÂo

lTEi,l DESCRTçÃO UND SALDO/QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

15
FEIJÃO CARIOQUINHA

1ks

FaÍdo plástico
transparenle com
30 kg, embalagem
olástica de '1 kq.

kg 32.490 R$ 7,68

R$
249.523,20

VALOR TOTAL
R$

249.523,20

5.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, ora aditado, no que não contrariem o presente
Termo Aditivo.

ESPECIFTCAçÂO

I
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6.'1. O presente Termo Aditivo será publicado, em extrato, no mural da SEMED, e na lmprensa
oficial.

E, por estarem de acordo os representantes legais das partes firmam o presente Termo Aditivo, em
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das têstêmunhas abâixo.

Santarém (PA), 06 de Maio de 202?.

AB,nadoôê íôrmád,o,rdl
MARIA JOSE i,4AlA ôô, MÂRra ,osF MÂrÁ

DA ôe srLvr,rzo:go:ozoo

SILVA:1 2059030200 Dôdo!: 2022 05.06

08:57:2ó -03 00'

MARIA JOSÉ MAN DA SILVA
Secretária [/unicipal de Educaçáo

Dec. No 005/2021 GAP/PMS
CONTRATANTE

BRANCOE Àí,núodÊIohàd'qtr.r
CORREA POI BRÁN(O E CORREÂ

LTDA:03751 6690 Dd!!: 2022 os.oe

00r03

BRANCO & CORREA LTDA . EPP
cNPJ N" 03.751.669/000143

Frãncisco lvanizo Correa Branco
CONTRATADO

Testemunhas:

CPF ou RG

CPF ou RG

,)N

CLÁUSULA VI. DA PUBLICACÃO
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CoNTRATO N.o 114/2022

CONTRATO DE AAU§rcÃO DE GÊNEROS
ALtMENTlcps - GHAII|ADA púBLlcA 0ot/2022 DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENÍAçÃO
ESCOLAR, DE UM LÂOO SECRETARIÂ MUNICIPAL DE
EDUCAçÂO E DE OUTRO COOPERATTVA i SÍA
AGREXTRATIVISTA DO TAPAJÓS . COOMAPLAS,
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA.

lnstrumento de Contrato, que entrê si celebram, de um lado o Municipio de Santarém através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, pessoa juridica dê direito público, inscrita no CNPJ/MF
05.182.233/0010-67. com sede e foro na cidade de Santarém, Estado do Pará, à Av. Dr. Anysio Chaves,
712 - Aeroporto Velho, representada neste ato por sua Secretária Municipal a Sra. irARlA JOSÉ MAÁ
DA SILVA, brasileira, casada, titular do RG no 1468933 SSP/PA, CPF/MF no 120.590.302-00, residente ê
domiciliada na CL Cipoal,s/n BR 163 KM 14, na cidâde de Santarém, denominada simplêsmente
CONTRATANTE, e por outro lado COOPERATIVA MISTA AGREXTRATIVISTA DO TAPAJÓS -
COOMAPLAS com sede à Rodovia BR-163, KM 19, no 2oo,Colonia São José, inscrita no CNPJ sob
n.ô í 0.565.864/0001-04, neste ato Íepresentada pelo seu Presidente Sr. GILBERTO NUNES DE
ALMEIDA, brasileiro, portador do RG n' 8715107, PC/PA e CPF (MF) n" ô05.964.907-63, residentê ê
domiciliado as margens da BR-163, Km 12, Comunidade Cipoal, Município de Santarém, doravante
denominada CONTRATADA, Íundamentados nas disposiçÕes Lei n" 11.947/2009, e tendo em vista o
que consta na Chamada Pública no 00112022 - SEMED Íesolvem celebrar o presente contrato mediante
as cláusulas que seguem:

cúUSULA PRIMEIRA:
1.1 E objero desta contratação AOUISIçÂO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAçÂO ESCOLAR/PNAE, para alunos da rede de educaÇão
básica públicâ, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo
com a Chamada Pública no 00112022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, Íeferente à sua produção, conÍorme a lêgislaçáo do Programa
Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CLAUSULA QUARTA:
4.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
GêneÍos Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total dê
R$ 942.5E5,80 (novecentos e quarenta e dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais ê oit€nta
centavos).
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apÍesentação do TeÍmo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pêla pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoantê anoxo
deste Contrato.
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com Írele, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas ê previdenciários e quaisquer outÍas de§pêsas
necessárias ao cumprimento das obrigaçôes decorrentes do prêsente contrato.

COOUAPLAS

item produto und Total Periodicidade dê entrêga Valor Unit. TOTAL

1 Abacaxl Reqional kg 12.000 Semanal/SEfiy'ED R$ 3,32 R$ 39.840,00

,i

1



kq 7.100 Semanâl/SE[.iEDBatata Docê R$ 6,05 RS 42.955,00

6 Cara Roxo kq 1.231 Semanal/ SE[.IEDiESCOLA RS 8.41 R$ 10.352,71

7 Chêiro Verdê 200q mÇ 3.800 Sêmânal/ SE[,{ED/ESCOLA R$ 3,84 R$ 14.592.00

I ColoralReqional 100a Dct 15.145 Mensau SEltlED RS 3,05 R$ 46.152.25

'10 Farinhã de l\,4andioca kq 5.343 N,4ensal/SE[rED R$ 7.64 R$ 40.82ú.52

11 Farinha dê Taoioca 500a pct 2.428 l\rensal/SEIVED R$ 7,22 R$ 17.530.16

12 Goma de I\,4andioca kq 2.658 Semanal/ SEÀ,lED/ESCOLA R$ 8,15 R$ 21.662.70

14 Larania Reqional unrd 25.558 Semanal/SEN.4ED R$ 0,70 R$ 17.890,60

15
Macâxêira Embalada á

kg 10.500 Semanal/ESCOLA R$ ô,81 R$ 71.505.00

17 l\,laxixe kq 1.150 Semanal/SEl\.4ED R§ 7.20 R$ 8.280.00

20 Pimêntáo Reqional kq 1.291 Semanal/ SEN,ED/ESCOLA R$ 8,99

21 Pimentinha dê Cheiro kq 1.091 Sêma naU SE [.lE D/E S COLA RS 10,95 RS 11.946.45

Polpa AÇâi 5000 pct 3.467 I\,4ensâl/ Escola R$ 12.50 R$ 43.337.50

23 Polpa Acerola 500q pct 30.604
I\,{ensal/ Escôla R$ 6,11 R$ í86.990.44

24 Polpa Goiaba 500q pcl 30.604
I\,4ênsal/ Escola R$ 6,'1 1

25 Polpa Taperebá 500q pct 15.300
Mensal/ Escola R$ 6,57 R$ 100.521.00

26 Repolho Rêgional ka 4.777
Semanal/SEMED R$ 5,46 RS 26.0A2.42

Tangerina Regional !nid 16.300
Semanal/SElúED R$ 0,75 R$ 12.225.00

28 Tomate Regionâl kq 934 Semanal/ SEIVED/ESCOLA RS I 83

VALOR ÍOTAL RS 942.s85,80

« D\
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CEP; 68030-360

R$ 4,90ana R$ 22.0U,30

R$ 1 1.606 09

RS 186.990

R 9,T 8T 22

c SULA QUINTA
As despesas deconentes do presente contrato conerão à conla das sêguintes dotaçóes orçamentárias:

12.306.0006.2.1.t7.1 90.3.3.90.30.00.00. 1.552
1 2.306.0006.2.1 17.190.3.3.90.30.00.00. 1.552
12.s06.0006.2.1 18.193.3.3.90.30.00.00.1.552
12.306.0006.2.1 19.í95.3.3.90.30.00.00..1.552
12.306.0006.2.1 19.1 96.3.3.90.30.00.00.1.571
12.306.0006.2.1 1 9.203.3.3.90.30.00.00.í.552
12.306.0006.2.1 92.205.3.3.90.30.00.00.1.552
1 2.306.0006.2.1 93.207.3.3.90.30.00.00..1.552
12.306.0006.2.120.1 98.3.3.90.30.00.00.1.552

crÁusure sexra:
6.1 o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euarta, alínea "a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidaçáo, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
às entregas do mês anterior.

cúusur-l sÉrrul:
7.1 o CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberaçáo de recursos para pagamento do
CoNTRATADo, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1 % ao dia, sobie o valor da
parcela vencida.

cLÁusure oFava:
8.í o CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57 da
Resolução do FNDE que dispÕe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de coirpra, os Tãrmos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o projeto de venda
de Gênêros Alimêntícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documántos anexos,
estando à disposição para comprovaçáo,

CLÁUSULA NoNÂ:
g.t É Oe exclusiva responsabilidade
CONTRATANTE ou a lerceiros, deco
excluindo ou reduzindo êsta responsabi

do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
nentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não
lidade à fiscalização.

2
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CLÁUSULA DÉcIMA:
10.'1 O CONTRATANTE em razão da supremacia do inleresse público sobre os in
poderá:
a. môdificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de intêresse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍraçâo contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contÍato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

10.2 Sempre que o CONTF{ATANTE alteíar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
rêmuneração respectiva ou a indenizaçâo por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA;
11.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12.1 A fiscalizaçáo do presente contrato ficará a cargo do respeclivo Íiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Execulora, do Conselho de Alimêntação Escolar - CAE ê outÍas
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.
12.2 A fiscalizaçáo e acompanhamento da execuÉo do Contrato será rêalizado por Fiscal do contrato,
designado pelo órgáo solicitantê, Portaria no 11512022 - SEMEO, obsêrvando-se as disposições
contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, conÍorme descrito abaixo:

r EDUARDO ERÁCLITO SERIQUE PANTOJA - DECTEIO N' 17512021
r ELLEN RIBEIRO DOS SANTOS - D ecÍeto 

^.o 
17412021

. MARIA VALDA LUCIA DE MORAES - Makicula - 62045

a) Solicitar o Íornecimento dos produtos mencionados;
b) SupervisionaÍ o fornecimento dos produtos, garantindo que todas as providências sejam tomadas
para regularização das Íalhas ou defeitos observados;
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irrêgularidadê fora de sua competência;
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessáÍias ao bom andamento desle Contrato e anexar aos
autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências,
e) Acompanhar o fornecimento dos produtos, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as
ocorrências de indisponibiiidade;
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a
multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os ÍefeÍentes a pagamentos.
g) O acompanhamento e a Íiscalização acima não excluirâo a responsabilidade da CONTRATADA,
ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, nêm conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidadês ou danos na execução do serviço
contratado.
h) As detêÍminaçóes e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE,
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser pronlamente atendidas pela CONTRATADA, ou
nesta impossibilidade, justificadas por êscrito.
i) Para a aceitaçáo dos produtos, os responsáveis pêlo acompanhamento e Iiscalização, observarão ss a
CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as
condições impostas no inslrumento contratual.
j) E vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os emprêgados da
CONTRATADA, repoÍtando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.
k) Durante a vigência deste contÍato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do
ContÍatanle, paía representá-lo sempre que for necêssário

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA:
13.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo;
13.2 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou
indiÍetamente aplicável ao objeto desta licitação
13.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a realizar a entrega dos gêneros alimenticios
dispondo de pessoal de apoio para a descarga dentro do depósito e/ ou unidade escolarl

dl "'teresseslàÉicúlaros
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13.4. Fomecer os Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Merenda Escolar/ PNAC, PNAP,
PNAF, PNAEM, EJA, AEE e PNAI , no prazo de execução previsto nesle termo.
13.5 Rêsponsabilizar-se pela qualidade dos gêneros alimentÍcios, os quais deverão estar de acordo com
as especiÍicaçÕes do Edital.
13.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a préviâ e expressa
anuência da CONTRAÍANTE.
13.7 Manter durante toda a execuçáo do conlrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiíicaçáo exigidas na licitação.
13.8 Promover a troca dos gêneros alimentícios, quando estes não atenderem o solicitado, sem ônus
para a CONTRATANTE;
13.9 Responder por todos os ônus referentes ao fomecimento dos itens ora contratados, desde os
salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais, que
venham a incidir sobre o presente Contrato; A inadimplência da CONTRATADA para com estes
encargos, não tÍansfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
obieto do Contrato;
13.10 Entregar os itens no local indicado pela CONTRATANTE;
13.11 Respeitar as normas e procedjmentos dê conlrole e acesso às dependências da CONÍRATANTEi
13.12 Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros
ou a contrâtante, em razão de acidentes ou de açáo, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir;
'13.13 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartiÇÕes públicâs,
registros, publicaçÕes e autenlicaçõês do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;
13.í4 Fica expressamente estipulado que nâo se estabelece por Íorça do Íornecimento do objeto deste
Projeto Básico qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da
CONTRATADA;
'13.15 Manter os seus empregados identificados por cÍachá, quando no recinto da CONTRATANTE,
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e
às normas disciplinares da CONTRATANTE;
13.í6 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo Íiscal do contrato, sujeitando-se
à ampla e irrestrita liscâlização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às
rêclamaçóes formuladas;
13.17 Será considerada recusa Íormal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, 24
(vinte e quatro) horas, salvo por motivo dê Íorça maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela
CONTRATANTE;
13.18 Cumprir os horários de entrega do objeto estabelecidos pela CONTRATANTE.
'13.í9 As entregas dos gêneros alimentícios deverão está acompanhada das guias de entregas do
Íomecedor em o2(duas) vias de acordo com as requisiçóes emitidas pela DAF.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - oBRtcAçóEs DA CoNTRAÍANTE:
14.1. observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Contrato.
14.2. Responsabilizar-se pela lavratura do rêspectivo contralo ou instrumento equivalente, com base nas
disposições da Lei n". 8.666/93 e suas alterações.
14.3. Assêgurar os recursos orçamentários e Ílnanceiros para custear a execução.
14.4. Procêssar e liquidar a fatura conespondente, através de ordem BancáÍia, desde que não haja Íato
impeditivo imputado ao FORNECEDOR.
14.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) fora das especiÍicaçóes deste Termo.
14.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste contralo e do projeto Básico, parte
inlegrante do Edital.
14.7. Comunicar imediatamente o Fornecedor qualquer incorreção apresentada com o produto entregue.
14.E. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pelo Fornecedàr e
pertinente ao objeto.
14.9. Zelat para que durante a vigência do conlrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte
da Contratada, bem como seiam mantidas todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas na
prestação.
14 '10. Notiícar a contratada, por êscrito, a ocorrência de eventuais imperfeiçóes no curso da execuÇão
do contrato, fixando prazo para sua correçáo.
14.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pela CoNTRATADA, por intermédio de
servjdor designado parâ atuar como flscal do contrato, que será responsável por comunicaçôes,
notifcaçÕes, solicitaçÕes, requisiçÕes e demais atos relativos à execução do contrato, anotandá em
registro próprio as ocorrências da relação contratual,

4
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14.12 EÍetuar os pagamentos correspondentes às Íaturas emitidas dentro do prâzo legal;
14.13 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do ob.leto desta licitação;
14.14 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
14.15 Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desdê que devidamente identificados aos
locais onde será entrêgue o objeto deste contrato, nos horários de expedientê normal ou em outros
horários constantes em acordos firmados entrê as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
'15.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.o 00112022, Projeto Básico parte
integrante do Edilal, pela Resoluçáo CD/FNDE no 06/2020, Resolução 02'11202'1, pela Lei no 8.666/1993
e pela Lei n' 11.Q4712009, em todos os seus termos.

CúUSULA DÉcIMA SEXTA:
16.1 Estê ContÍato poderá seÍ aditado a qualquer tempo, mediante acoÍdo formal entÍe as partes,
resguardadas aS SUas condiÇÕes essenciais.

CLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA:
17.1 As comunicaçôes com origem neste contíato deverão ser formais e expressas, por meio de ofício,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por e-mail institucional,
transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉcIMA oITAvA:
18.1 Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por ofício,
consoante Cláusula Décima Sexta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente dê
notificaçâo ou interpelação judicial ou exkajudicial, nos seguintes casos: a\\
a. Por acoÍdo entre as partes;
b. pela inobseÍvância de qualquer de suas condiçóes;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSUçA DÉcIMA NoNA:
19.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) mêses, a conlaÍ da assinatura do instrumento contratual,
0110612022 alé 0110612023, podendo ser prorrogado, nos termos do aÍtigo 57, da Lêi 8.666/93, caso haja
interesse da Administração.

CúUSULA vIGÉSIMA:
20.1 E Competente o FoÍo da Comarca de Santarém para dirimir qualquer controvérsia que se oÍiginar
deste contrato.
E, por êstarem assim, justos e contratados, assinam o presenle instrumento êm três vias de igual têor e
forma, na prêsença dê duas testêmunhas.

Santarém, 01 de junho de 2022.

MÂRrÂ rosE MÁrÁ ::ffif-l:§^'Iil
DA ÍLVA]TISI:M

MARIA JOSÉ MAIA DA SILVA
Secretária Municipâl dê Educação

Decreto no 005/2021-GAP/PMS
CONTRATANTE

GILBERTO NUNES DE ALMEIDA
COOPERATIVA MISTA AGREXTRATIVISTA DO TAPAJÓS - COOMAPLAS

CNPJ sob n." 10.565.86410001{4

TESTEMUNHAS:

J

"*

Nome
CPF

me
PF
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estedo do Pará

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU

CNPJ: 01.613.194/0001-63

.I
JNIC/\f'

CONTRATO N'OOI/2022 - FME

CHAMADA PUBLICA NO OO2/ \tE

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS PERECÍVEIS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR O
CARDÁPIO DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA COMPOR O CARDÁPIO ALIMENTAR DOS
ALUNOS DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE
PUBLICA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E
ESTADUAIS DA REDE PÚBLICA DO MUNICIPIO
DE ANAPU, QUE ENTRE CI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EI|PRESA ASSOSTAÇÃO SOLIDARIA
ECONOMIA E ECOLOGICA DE FRUTAS DA
AMAZONIA - ASSEEFA, COM O FIM QUE NELE
DECLARA.

I _ DAS PARTES

CONTRATANTE:

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, pessoa jurídica, com sede à Avenida
Getulio Vargas s/n Centro inscrita no CNPJ sob n.' 29.891.948/0001-66, representada
neste ato por seu Secretária Sr.'DEUZILENE MINIZ SILVA, doravante denominada
CONTRATANTE, e por outro lado a com sede à empresa ASSOCIAÇÀO SOLIDARIA
ECONOMICA E ECOLOGICA DE FRUTAS DA AMAZONIA-ASSEEFA, inscrita no
CNPJ sob n.' 04.240.901/0001-01. estabelecida na RODOVIA TRANSAMAZONICA
BR 230 KM 120 VILA SUCUPIRA ATIWMARB-FAIXA, representada por seu
representante legal, o Sr. AILSO DA SILVA PRADO portador do CPF:333.375.512-20,
doravante denominados a CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n."
11.94712009. Resolução no 38/2009 do FNDE e da Chamada Pública n" 002/2022 - FME,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:

E objeto desta contrataçào a aquisição de gêneros perecíveis da agricultura familiar
para compor o cardápio alimentar dos alunos das unidades de ensino da rede
pública das escolas municipais e estaduais do município de Anapu, para atendimento

J
;

AVENÍDA CETULIO VARGAS N" 98 CE}ITRO A\APUlPÀ
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grama Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, de acordo com o edital da
da pública n.'00212022 - FME, o qual fica fazendo parle integrante do presente

ln@ , independentemente de anexação ou transcrição

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Cêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O valor deste contrato é de R$ 391.568,00 (Trezentos noventa uns mil quinhentos
sessenta oito reais).

CLÁUSULA QUARTA:

O Produtor Credenciado terá o prazo de 02 (dois) dias, contados da Comunicação
expedida pelo Município (Setor de Compras). para iniciar a entrega das mercadorias,
conforme Calendário de entrega da Secretaria Municipal de Educação (Setor de Merenda
Escolar).

a) As entregas deverão ser realizadas nos dias e horárias indicadas pelo Departamento de
Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Anapu,/PA.

b) Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da
entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com
aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não
sejam aceitos.

CLAUSULA QUINTA:

l- A lavratura do presente contrato decorre da realização da Chamada Pública n"
00212022 - FME, realizado com fundamento legal na Lei n." I I .947,'2009. Resolução no
38i2009 do FNDE e nas demais normas vigenres.

ITÉÀr DEscR:ÇÁo/EsPEcrFrcÀçÓEs

BANANA DZ 28.080 RS 5.50 RS 15.1 ,140,00

ABOBOILA KG 2.250 RS 4.00 RS 9.000.00

MANDIOCA KG 1.500 RS t{.000.00
POLPA DE FRUTAS KG r 2.960 RS i4,30 R$ r 85.128.00

FARINHA DE MANDIOCA KG 3.600 RS t8.300,00
VALOR TOTAI, RS 391 .568.00

AVENÍDA GETULIO VARGAS N' 98 CENTRO ANAPU,?A
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Estado do Pará
PODER EXECUTTVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU
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CLAUSULA SEXTA:

CLÁUSULA SETIMA:

1 - Caberá ao CONTRATANTE:
I . I - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para entrega dos produtos;
I .2 - impedir quc terceiros fomeçam os produtos objeto deste contrato;
1.3 prestar rnformações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;
1.4 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo

Serviço de almoxarifado;
1.5 devolver os produtos que não apresentarem condições a serem consumidos;
1.6 - comunicar à CONTRATADA, qualquer inegularidade no fornecimento dos

produtos e interromper imediatamente o fomecimento, se for o caso.

CLAUSUI,A OITAVA:

1. Caberá à CONTRATADA

l. I - responder. em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos

serviços, tais como:

a) salínos;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vale-refeição;

f) v ale-transporte;

g) outas que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE,
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

AVENIDA GETULIO VARGAS N'98 CENTRO ANAPU/PA

Pás.3 de l0

1- O prazo de vigência deste Contrato terá início em 19 de abril de 2022 extinguindo-
se em 3 I de dezembro de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu
extrato, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e
incluir o último.
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,1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho,
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente
à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as noÍÍnas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
CONTRATANTE;

1.5 responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fomecimento do produto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
CONTRATANTE;

&\§

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fomecimento, de acordo com
a necessidade e o interesse da CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis após o
recebimento da Autorizaçào de Fomecimento expedida pelo Setor dc Compras;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação cxpedida
pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado da CONTRATANTE, por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessáno;

1.10 - a obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Chamada Píblica 00212022- FME.

CLAUSULA NONA:

I . À CONTRATADA caberá, ainda

l.l - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fomecimento do produto ou em
conexão com ele. ainda que acontecido em dependência rla CONTRATANTE;

AVENIDA GETULIO VARGAS N' 98 CF,NTRO ANAPU,?A
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1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade
da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados
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1.3 - assumir todos os, encargos de

relacionadas ao fornecimento do produ
conexào ou continência; e

possível demanda trabalhista, civil ou p
to, originariamente ou vinculada por

tLt

:)
d\i\nl-l

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resul
adjudicaçào deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administraçâo da
CONTRATANTE, nem poderá oneÍar o objeto deste Contrato, razão pela qual a

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, para com a CONTRATANTE.

CLAUSULA DECINIA

l. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte

l.l - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal

da CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se

houver prévia avtoÁzação da Administração da CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto

deste Contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

I . Este contrato será acompaúado e fiscalizado pelo Sr. RAIMUNDO LOPES
OLIVEIRÂ FILHO, servidor designado para esse fim, representando a

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiáJo de

informações pertinentes a essa atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado

para esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administraçâo da

CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contralo, para representá-la

administrativamente sempre que for necessário.

-l

AVENIDÀ GETULIO VARCAS N" 98 CENTRO À.'APU,?À
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

1. A atestação das faturas coÍrespondentes ao fomecimento do produto caberá ao Chefe
do Serviço de Almoxarifado da CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para
esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

l. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamenúria:

Exercício 2022 - AÍividade 0601.1236102512.064 programa Nacional de Alimenração
Escolar - Execução do PNAEF, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo e Subelemento 3.3.90.30.07 Gêneros de alimentação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

l. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidaçâo e pagamento da
despesa pela coNTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em 

"o.,tÃorr"rt" 
ou

cheque nominal ao fomecedor no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos
documentos junto a PREFEITLIRA MUNICIPAL DE ANAPU/PA.

2' Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das
guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade sociàr IINSS;, a
Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sedã da coNrnerÀna e o
FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamenro se, no ato da
atestação, os produtos fomecidos não estiverem em perfeitas 

"ondiçõ.s 
de consumo ou

em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela coNTRATADA, nos t".mo, deste Conirato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação. Qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à álteração dos
preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a cONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionad.o que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima ieferida e a 

"o..".pord"nt.ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM:IxNx \?

Onde:

EM : Encargos moratórios;

Pág. 6 de l0
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N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP
: Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira : 0,0000444, assim apurado:

r: (Tx)

365

r : (61100)

365

I = 0.0000444

TX : Percentual da taxa anual = 67o.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatua a ser

apresentada posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

L Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde

que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das

devidas justifi cativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

l. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento), conforme disposto no artigo 65, §§ I ' e 2", da Lei n' 8.666193.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas me§mas condições licitadas os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora pÍevisto, calculado

sobre o valor a ser contratado.

3. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula,

salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA

L Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e

demais obngações assumidas, a Administração da CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I .l - advertência:

AVENIDA GEruLIO VARGAS N' 98 CENTRO ANAPU/PA
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' 1.2 - multa de l1Yo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

,' inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicaçào oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor total desre Contrato, quando a
CONTRATADA, injustificadamenre ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE,
deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fomecimento.

1.4 - multa de 0,3oÂ (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o

1r11iqo de 10%o (dez por cento) sobre o valor total deste Conrrato, quando a
CONTRATADA, injustiÍicadamente ou por motivo não aceito pela CONTLATANTE,
atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fomecimento previstas nos
subitens 1.7 e 1.8 da cláusula Sétima deste contrato, recolhida no prazo máximo de l5
(quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em ticitação e impedimento de contratar com a
Administração da PREFEITURA MLTNICIPAL DE ANApu/pA, por aÍé z (dois) anos.

2' Ficar impedida de licitar e de conrratar com. a Administração pública, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, gaÍantido o direito prévio da citação e da ampla defàsa, énquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - frzer declaraçào falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7- não celebrar o contrato;

2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9- apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citaús, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo N da Lei n. g.666193.

AVENÍDA GETULTO VARCAS N' 98 CENTRO AT'APUIPA
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4. Comprovado impedimento ou reconhecida forga maior, devidamente justificado 
" 

->'à.
aceito pela Administraçào da CONTRATANTE. em relação a um dos evenlos arrolados.. " 

'o.\
no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.4 B)

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Admini t.^m-:*/
da CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a'{É--
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

l. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisâo, conforme artigos 77 a

80 da Lei na 8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser

2.1 - determinada por ato unilateÍal e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando

a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigâvel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

3.1 - Os casos de rescisào contratual serão formalmente motivados nos autos do plocesso,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

l. Esre contrato hca vinculado aos termos da chamada Pública n" 00212022 - FME, cuja

realizaçáo decorre da solicitação e autorização da Sra. Deuzilene Muniz Silva, e da

proposta consolidada apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

DO PACAMENTO: O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA em até

05 (cinco) dias após a última entrega do mês, mediante apresentação da Nota de Produtor,

aprovada pelo ien idor responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário

úunicipal de Educação, vedada à antecipação de pagamento, paÍa cada faturamento'

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

19.1. Fica eleito o Foro da comarca de Anapu, Estado do Pará, para dirimir quaisquer

controvérsias oriundas da execução do presente Contrato.

AVENIDA GETULIO VARGAS N' 98 CENIRO ANAPU/PA
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c o
usto

no

s e contratados, assinam o presente Instrumento em 3 (três) vias de
a presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produzam os

Anapu- PA, l9 de Abril de 2022

le:

irf
DEUZI

DEUZIL'NÉMÚNI2MUNIZ
SILVA:8]91 ljVA:81916639291

6639291 r 0:2r:08_03 00

AssocrAcAo soLrDARrA [1â2ff.TJ"JJ,", ji?[' *'
ECONOMICA E ECOLOGICA ECONOMICA E ECOLOGICA DE

DE FRU:04240901 0001 01 FRU:04240e01000I0t
Dàdos: 2022.04.I 9 I 5:29:59 -O3,OO,

ASSOCI,AÇÃO SOLIDARL{ ECONOMICA E ECOLOGICA
DE FRUTAS DA AMAZONICA .ASSEEFA

CNPJ M.240.90 l/0001 _01

CONTRATADO

TESTEML]NHAS
l.

CPF:
)

CPF:

AWNIDÂ GETULIO VARCAS N' 98 CENIRO ANAPU,?A
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FUNDO MUNICIpAL Assinado de formà dieitatpor

DE EDUCACAO :BI::J3'.''O"'
FME:2ggg1 g4g000l FME:2e8ere48r,00r66

Dàdos: 2022.04.t9 t0:14:006o -or'oo'

FUNDO MTINICIPAL DE EDUCAÇÀO
CNPJ 01.613. 194/0001-63

CONTRATANTE
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PREFEITURA DO MUNICíPAL DE MOJUí DOS CAMPOS

SECRETARIA MUN|C|PAL DE EDUCAçÃO§EMED
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àn

coNTRATO 029/2022-SEMED
CHAMADA PUBTICA N9 OOTI2O22. SEMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 015/2022 - PMMC

CONTRATO DE AqU§IçÃO DE

GÊNERos ATIMENTíCIoS-
CHAMADA PÚBLTCA OOtl2O22-
SEMED DA AGRICULTURA FAMITIAR

PARA A ALIMENTAçÃO ESCOLAR

lnstrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado

o Município de Mojuídos Campos através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

- SEMED, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Haroldo Veloso,

201., bairro Centro - CEP: 68.129-000 - Mojuídos Campos/PA, neste ato Sra. Elizangela

Ferreira de Aguiar Bezerra, nomeado pelo Decreto Ne2612O22, Secretária Municipal de

Educação, brasileira, casada, Advogada, Portadora do RG Ne 20073483375 SSP/CE e

CPF Ne 511.683.322-49, residente e domiciliado Estrada de Rodagem, ne 1160, bairro
Vila Nova, CEP: 68129-000 cidade de Mojuídos Campos, Estado do Pará, denominada

simplesmente CONTRATANTE, e por outro lado COOPERATIVA DE TRABALHO DA

AGRICULTURA FAMITIAR DE MOJUI DOS CAMPOS.COOFAM, iNSCTitA NO CNPJ N9

19.687.198/0001.-51, Endereço: Comunidade Terra de Areia, CEP: 68.129-000,

Município: Mojuí dos Campos , DAP: SDW19687198000130082LO623, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Luiz Gonzaga de Oliveira,

CPt: 357.714.612-53, Fone: 93 992380763. Fundamentados nas disposições Lei n"

tt.g47 /7OO9, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública ne 001/2022-SEMED,

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

1.1 É objeto desta contratação a AQUlslÇÃo or cÊrugnos AtIMENTíclos DA

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO

ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAT DE ALIMENTAçÃO ESCOTAR/PNAE, PATA

alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro

previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública ns 00t/2O22'
SEtVIED, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexação ou transcrição.

cúUSUtA SEGUNDA:

2.1 o CoNTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

a!.
1

Tráv. HâroldoVêloso- ne 201- Centro
cEP:58.129-0(x) -MoiuÍdos cãmpos - Eslado do Pârá

TeleÍone: 193) 3s37 1361- ê-mail: t9!e!@4qig!C9§!3 !9!4!
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1r

3.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, s ea ié
RS 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA qUARTA:

4.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o

valor total de RS 214.582,00 (Duzentos e catorze mil quinhentos e oitenta e dois
reais).
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato.

Trav. Haroldo Veloso - n! 201-Gntro
CEP: 68.129-0m - Moiuí dos câmpos- E§tado do pará

TeleÍone: 193l 3537 1351 - e-mâil: semêd@ mojuidoscempos. pâ.tov. br

2

COOPERATIVA DE TRABALHO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE MOJUí DOS

CAMPOS - COOFAM

CNPJ: 19.687.198/0001-51
PREçO DE AqurSrçÃO

(Rs)*

ITEM PRODUTO/ESPECI FICAçÃO UNID qUANT. PREçO

UNlTÁRIO

PREçO

TOTAL

01

Abacaxi Pérola, fresco, com

as características
organolépticas mantidas.

KG 4.000 Rs 3,ss
Rs

14.200,00

02

Alface lisa h igie niza da, com

as ca racterísticas
organolépticas mantidas,
livre de sujidade em

embalagens plástica

tra nspa rente atóxica

KG 1.800 Rs e,64
RS

t7.3s2,O0

Banana prata higienizada,
fresca sem a presença de

sujidades com as

ca racterísticas
organolépticas mantidas
entregue em caixas de 20kg

KG 4.000 R5 4,s3
RS

18.120,0003

O,ôl
@,

I
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Trav. Hâroldo Vêloso - ns 201- Cent.o

CEP:68.129-0OO- Moruídos Câmpos- Estãdo do Pará

Íêlêfone: {93} 3537 1361 - ê-mail: 5€mêd@moiuidoscampos pa sov br

a\
3i

RS

11.920,00
KG 2.000 Rs s,e604

Banana Pacovan

Higienizada, fresca sem a

presença de sujidades com
as ca racterísticas
organolépticas mantidas
entregue em caixas de 20kg

RS

10.600,00
2.000 R5 s,3o

Batata doce higienizada.

com as características
organolépticas mantidas,
livre de sujidade em

embalagens plástica

transparente atóxica
pesando Lkg

RS

10.260,00
2.000KG

Cará roxo higienizada, com

as características
organolépticas mantidas,
livre de sujidade em

embalagens plástica

transparente atóxica

esando 1kg

06

RS

19.280,002.000 Rs 9,64KG07

Couve manteiga
higienizada, com as

ca racterÍsticas
organolépticas mantidas,

livre de sujidade em

embalagens Plástica
transpa re nte atóxica

RS

24.320,O0KG08

Cheiro verde higienizada,

com as ca racterísticas

organolépticas mantidas,

livre de sujidade em

embalagens Plástica
tra nspa re nte atóxica

RS

11.814,00
R5 7,161.650

Farinha de mandioca, fardo
plástico transparente com

30 Kg, embalagem individual
de 01 Kg. Com informações

do fabricante e prazo de

validade.

KG09

i

I

KG

1.'l

Rs s,13 
I

,.0., I Rs 12,16

I
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Rs

19.320,00
JRs e,6610

Farinha de tapioca, fardo
plástico transparente com
15 kg, embalagem lndividual
de 5009. Com informaçôes
do fabricante e prazo de
validade.

KG 2.000

R5 3.s00,00KG 1.000 Rs 3,so11

Jerimum higienizado, saca

com 20 Kg, com as

ca racte rísticas

organolépticas mantidas.

RS

1,4.240,O0
KG 4.000 Rs 3,s6

[aranja graúda higienizada

saca com 20 kg, com as

ca racterísticas
orga no lépticas mantidas

t2

KG

Macaxeira higienizada, com

as ca racterísticas
organolépticas mantidas,
livre de sujidade em

embalagens plástica

transparente atóxica
pesando Lkg

13

Rs s.6s4,00Rs s,14KG 1.100

Mamão Havaí higienizado

sem a presença de sujidade
em caixa com 20kg, com as

ca racterÍsticas
organolépticas mantidas

t4

Rs 8.000,00Rs 8,ooKG 1.000

Maxixe higienizado sem a

presença de sujidades,

embalagem individual
transpa re nte atóxica de 1kg,

com as ca racterísticas

orga no lé pticas mantidas

L5

R$

12.680,00
R5 3,174.000KG

Melancia fresca higienizada,
peso máximo por unidade

de 10 Kg, com as

ca racterísticas
anolépticas mantidas.org

16

Rs 2.604,00600 Rs 4,34
Pepino higienizado sem a

presença de sujidades,

embalagem individual

6s

4

8so 
I

Rs 4,76 I *, o.oo.,oo

tl

l*o
Írev. Hâroldo veloso -ís 201- Centro

CEP: 58.129-OOO - Moiui dos Câmpos - E§tàdo do Pará

Telefoner (93) 3537 1361-e-mâil: semed@íÍ!oioidos.ampos.oa.sov br
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CúUSUtA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:
0202- Secretaria Municipal de Educação

12 361OOO5 2.024 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar-PNAEM

3.3.90.30.00-Materla I de Consumo

1-5520000-Íra nspa rência de Recurso PNAE

0202 Secretaria Municipal de Educação

12 365 O0O5 2.023 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar-PNAE PRE/PNAEC

3.3.90.30.00-Material de Consumo

15520000-Tra nsparência de Recurso PNAE

0202 Secretaria Municipal de Educação

12361o0o52.022ManutençãodoProgramadeAlimentaçãoEscolar-PNAEF
3.3.90.30.00-Materia I de Consumo

155 20000-Tra nsparência de Recurso PNAE

CúUSULA SEXTA:

6.1O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quarta, alínea

"a",eapósatramitaçãodoprocessoparainstruçãoeliquidação,efetuaráoseu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior'

cúUSUtA SÉTIMA:

T.loCoNTRAÍANTEquenãoseguiraformadeliberaçãoderecursosparapagamento
doCoNTRATADo,estásu'ieitoapagamentodemultade2%,maisjurosde0,l.%aodia.
sobre o valor da Parcela vencida.

Trâv' Haroldo Veloso _ns 2O1- CentÍo

CEP:68.129-0OO- MojuÍdo5 campos- Eíado do Pãrá

Telefonê: (93)3537 1351-e_mail: semêd@moiÚidoscamlos Dã gov br

tra nspa rente atóxica de 1kg,

com as ca racte rÍsticas

organolépticas mantidas

KG 800

Pimenta de cheiro
higienizada sem a presença

de sujidade embalagem
plástica tra nspa rente
atóxica de 0Lkg com as

ca racterístlcas
organolépticas mantidas.

RS

2t4.582,OOVALOR TOTAT

Duzentos e catorze mil quinhentos e oitenta e dois reais

I

Rs 8,34 
j 

*r r ',,*
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PREFEITURA DO MUNICiPAL DE MOJUí DOS CAMPOS

SEcRETAR|A MUNTCTPAL DE EDUCAçÂO-SEMED

cúUSULA oITAVA:
8.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7e do

artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais . \
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações . :'
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.
cúUSULA NONA:

9.2 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos

causados ao coNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUtA DÉCIMA:

10,1 O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os

interesses pa rticu la res poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão

do CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

10.2 Sempre que o GoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar

caracterizada culpa do CoNTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-

financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por

despesas já rea lizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11.1A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso'

cobrada judicialmente.

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA:

l-2.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato,

da secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do conselho de

Alimentação Escolar - cAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela

legislação.

12.2 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato será realizado por

Fiscal do contrato, designado pelo órgão solicitante, conforme Portaria ne ot5l2O22'

SEMED, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei

8.666 / 93, conforme descrito abaixo:

a) Solicitar o fornecimento dos produtos mencionados;

b) Supervisionar o fornecimento dos produtos, garantindo que todas as providências

sejam tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados;

..,,.r.'iiJ.#'l'í'"ii'lll-,,';"'-1?,ll'.'0",",,
Telefone: (93) 35371361-€_meil: semed@moiuidoscamoos Eâ Eov br

;
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SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO§EMED

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de

sua competência;
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos. designados por escrito, ou obter da

Administração, tem pestiva mente, todas as providências necessárias ao bom

andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos

documentos escritos que comprovem essas solicitações de providênclas;

e) Acompanhar o fornecimento dos produtos, atestar seu recebimento parcial e

definitivo e indicar as ocorrências de indispon ibilidade;

f) Encamlnhar à autoridade competente os documentos que relacionem as

importâncias relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a

paga mentos.
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da

CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, nem conferirão ao coNTRATANTE, responsa bilidade solidária, inclusive

perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço

contratado.
h) As determinações e as solicitaçôes formuladas pelos representantes do

coNTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito'

i) Para a aceitação dos produtos, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização,

observarão se a coNTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus

anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual É

vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os

empregados da coNTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis

por ela indicados.
k) Durante a vigência deste contrato, a contratada deve manter preposto aceito pela

Administração do Contratante, para representá-lo sempre que for necessário

CúUSUtA DÉCIMA TERCEIRA:

13.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste

contrato;
13.2 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente

direta ou indiretamente aplicável ao objeto desta licitação

13.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a realizar a entrega dos gêneros

alimentícios dispondo de pessoal de apoio para a descarga dentro do depósito e/ ou

unidade escola r;

13.4. Fornecer os Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Merenda Escolar

pNAEF, pNAE, pRÉ, PNAEM e AEE, no prazo de execução previsto neste instrumento.

13.5 Respo nsa bilizar-se pela qualidade dos gêneros alimentícios, os quais deverão

estar de acordo com as especificações do Edital.

Írev. Hâroido Veloso - ne 201_Centro
cEP:68.129-mO - Moiuídos câmpos- Estado do Pará

.:)

,.o+

Íeleíone: {93)3537 1351- e-meil
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13.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrat
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

13.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação.
l-3.8 Promover a troca dos gêneros alimentícios, quando estes não atenderem o
solicitado, sem ônus para a CONTRATANÍE;

13.9 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos itens ora

contratados, desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas,
previde nciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato;

A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere à

CONTRATANTE a responsa b ilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do Co ntrato;
13.10 Entregar os itens no local indicado pela CONTRATANTE, conforme item 6 deste;

13.1.1 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da

CONTRATANTE;

13.12 Responder pelos danos, de qualquer naturezã, que venham a sofrer seus

empregados, terceiros ou a contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de

omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome

agir;

L3.L3 Responsa biliza r-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços,

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive

licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do contrato e

dos documentos a ele relativos, se necessário;

L3.L4Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento

do objeto deste contrato qualquer relação de emprego entre a GoNTRATANTE e os

empregados da CONTRATADA;

13.15 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da

CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja

considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da coNTRATANTE;

13.16 Acatar todas as orientações da CoNTRATANTE. emanadas pelo fiscal do

contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

13.17 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo

estabelecido,24 (vinte e quatro) horas, salvo por motivo de força maior ou caso

fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE;

13.18 Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela

CONTRATANTE,

Trãv, Haroldo Vêloso - nP 201-Centro
cEP:68.12+mo - Moiuí dos câmpô§ - Estado dô Pâíá

TeleÍone: (931 35 37 1361 _ ê_mail: semed@moiuidos.amÊos.pa sov.br

PREFEITURA DO MUNrcíPAL DE MOJUí DOS CAiTPOS
SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÂOSEMED nv___Eá_
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13.19 As entregas dos gêneros alimentícios deverão estar acompanhadas das

CúUSULA DÉCIMA QUARTA:
14.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais

e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Contrato.

14.2. Responsa biliza r-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento
equivalente, com base nas disposições da Lei n'. 8.666193 e suas alterações.

L4.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução.

1.4.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde

que não haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR.

14.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) fora das especificações

deste Projeto Básico.

14.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Contrato e do Projeto

Básico, parte integrante do Edital.

14.7. Comunicar imediatamente o Fornecedor qualquer incorreção apresentada com

o produto entregue.
l-4.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pelo

Fornecedor e pertinente ao ob.ieto.

14.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações

assumidas por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na prestação.

14.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção.

14.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pela CONTRATADA, por

intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será

responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos

relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da

relação contratual.
14.12 Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo

legal;

14.13 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto desta

licitação;
14.14 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

CONTRATADA;

1"4.15 Permitir acesso aos funcionários da CoNTRATADA, desde que devidamente

identificados aos locais onde será entregue o objeto deste contrato, nos horários de

expediente normal ou em outros horários constantes em acordos firmados entre as

partes.

Trav. Heroldo veloso -n9 201-CêntÍo
cEP:68.129-0oo- Moiuídos cempos- Estâdo do Pará

§, _\

'.9

Íelefone: (93) 35371361- ê-mail

entregas do fornecedor em 02(duas) vias de acordo com as requisições emitidas pela

DAF
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CLAUSULA DECIMA QUINTA:
L5.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Edital da Chamada Pública ns 00t/2O22,
pela Resolução CDIFNDE ns O6/2O20, pela Lei ne 8.666/1993 e pela Lei n" 7L.947 /2009,
em todos os seus termos.
cúUSULA DÉcIMA sExTA:
1.6.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal

entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA DÉcIMA sÉTIMA:
17.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressasr por

meio de ofício, que somente terá validade se enviada mediante registro de

recebimento ou por e-mail institucional, transmitido pelas partes.

cúUSULA DÉcIMA oITAVA:
18.1 Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,

por ofício, consoante Cláusula Décima Sexta, poderá ser rescindido, de pleno direito,

indepe ndenteme nte de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos

se8u intes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUsUtA DÉCIMA NONA:
19.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do

instrumento contratual, 19 /O5/2O22 até l9/O512023, podendo ser prorrogado, nos

termos do artigo 57, da Lei 8.666/93, caso haja interesse da Administração.

CúUSULA VIGÉSIMA:

20.1. É Competente o Foro da Comarca de Santarém para dirimir qualquer controvérsia

que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três

vias de igualteor e forma, na presença de duas testemunhas.

ELIZANGEL Assinado de

A FERRETRA :llx^il?lx*'
s E c R EPfnAqIÜ r$t r d![S^Hê ff9 cn çao

r t i za Bffi RRAi â1ft"ffi;rrçg6r,r,.
sect68B8 0l&lB i sd2pqf d u ca çã o

Decreto ne 26/2022
CONTRATANTE

Mojuí dos Campos, 19 de maio de 2022.

COOPERATIVA DA

AGRICULTURA

COOPERATIVA DA

AGRICULTURA

.6M, ffiTlYElHi ÍàUMI fl Hffi: i

TESIEM U NHAS

CPF:

10i

AGRICULTURA FÊ.I/IILIAR DE MOJUI DOS

CAM POS-COOFAM

CNPJ ne 19.687.198/0001-51,
CONTRATADA

Írâv. Hârcldoveloso - np 201-centto
cEP:68.129-ü)0 - Mojuí dos cempos-tstedo do PâÍá

ÍêleÍo ne: (93) 3537 1361 - e_mail: sêmed@ moiúidos.am po5. pa.sov, br

TESTEM UNHAS

CP F:



Cotação

D€ CCampoÂlimêntos<ccâmpoalmenlos@gmail.com>

P.m <complãsêbellêra pa gov bD. <loqisrlca.sem€d@bel!êÍa.pa gov.br'

Data 2022-11-1414 41.

EcorAÇÁo üE pRoDUTos DA AGRtcuL-ruRA FA[4tLtAR(cHÀrrADA) n).pdf(-288 KB)

30à tarde, seguê er anêxo a .otdçào solicitadà

Fàbio losé 50u§ã

Administrativô CCAT4PO

9l 9 88158651
nl 9 9149 6877

N'
ô
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Prefeitura Municipal de BElterra

Secretaria lvlunicipal de Educação, Cultura e Desporto
cNPJ N" 29.578.957/0001 -00

J N".: -?l
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A Empresa: Coop. Agr. Mista de Prod. Do Oeste do Pará-CCAMPO CNPJ: 10.575.783/0001-95
Endereço. Travessa Dália, esquina com Magnólia No 03 CIDADE:Santarem/Pa
Bairro: Aeroporto Velho

Dados do prestador da informação:
Nome: Mario Cesar Zanelato CPF: 0'14.439.549-50
Cargo na empresa: Diretor Presidente Datat 1411112022
Contato: (93) 991 773469

Prezado(a) senho(a)

Solicitamos desta respeitada empresa que sejam fomecidos os preços conforme tabela
anexa, para fins de levantamento preliminar de preços para ÍoÍmalização de Procedimento
Licitatório de produtos da agricultura familiar para compor o cardápio da alimentação escolar do
ano de 2023 das escolas do município de Belterra-PA.

Contando com a sua atenção.

ITEM QTDE VALOR UNITÁRIO

1 01
KG

Abacate, caixa
características o

com 20 Kg, com as
nol ticas mantidas.

R$ 12,00

01 Abacaxi pérola, Íresco, com as características
oÍganolépticas mantidas.

R$ 4,50

3 01 KG
Arroz branco tipo 01, fardo plástico transparente
com 30 Kg, embalagem individual de 01 Kg.

R$ 5,6s

R$ 5,004 0'l
KG

Banana prata fÍesôa, entregue em câixas de 20
Kg,com as características organoléPticas
mantidas.

5 01
KG

Banana pacová verde, entregue em caixas
de 20 Kg, com as características
organolépticas mantldas

R$ 8,00

6 01 KG
Batata doce, saca com '10 Kg, com as
caracteÍísticas organolêpticas mantidas

R$ 7,50

01
PCT

Farinha de tapioca, fardo plástico transparente
com 15 Kg, embalagem individual pacote com
5009

R$ 7,90

Farinha de mandioca, fardo plástico transparente
com 25 , emba em indÍvidual de 01

R$ 7,95

9 01 KG
Feijçao carioca, fardo plástico transparenle com
30 Kg, embalado individual de 01 Kg

R$ 10,50

01 KG
Feüão Caupí, fardo plástico transparente com 30
Kg, embalagem individual de 01 k9

R$ 9,30

11 01 KG
Jerimum higienizado, saca com 20 Kg, com as
características o ano lé ticas mantidas

R$ 5,00

R$ 0,8012 01 UND
Laranja graúda higienizada, saca com 20 Kg,
com as características o nolé ticas mantidas

01
PCT

Macaxeira descascada e
EI\iIBALADA A VACUO.

branqueada,
emba em

R$ 7,50

Vila Americãna, no 253, Centro, CEP: 68.143-000 - Beltêrra-Pará, e-mail: loqisticâ.semed@belterra.pa.oov.br

1

PESQUISA DE PRECO

KG01

7.

8.

10.

13.

I

PRODUTOSUNID

2. KG
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cNPJ N" 29.578.957/0001 -00

J
:J

AZ

14

.J_ r
l't lleil/e ( ü** tua h,u,

RESPONSÁVEUCOTADOR
SEMED

individual pacote com 5009 \-\áL'
PCT

Mamão havaí higienizado, caixa com 20 Kg,
com as características organolépticas
mantidas.

R$ 6,25

R$ 4,9015 01
KG

Melancia Íresca higienizada, peso máximo por
unidade de 08 Kg, com as carâcterísticas
organolépticas mantidas.

R$ 5,2016 01
KG

Melão fÍesca higienizada, peso máximo por
unidade de 08 Kg, com as características
organolepticas mantidas.
Milho verde descascado, EMBALADO A
VACUO, embalagem individual pacote com
500q.

R$ 11,0017 01

R$ 0,7918 01
UNID

Ovo, tamanho médio, origem galinha,
características adicionais branca, cuba c/30
unid.

R$ 8,7019 01 PCT
Polpa de fruta regional, sabores diversos,
embalagem individual pacote com 5009.

R$ 13,00Polpa de açaí, embalagem individual pacote com
500q.

20 01

R$ 5,7021 01 Repolho, saca com 20 Kg, com as características
organolépticas mantidas

R$TOTAL

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

COOpERATIVA Assinado de forma digital por
COOPERATIVA AGRICOLA MISTA

AGRICOLA MISTA DE DE PRoDUToRES Do

PRODUTORES DO oESrE:l05757830001es

o ESTE: 1 05 75 783 OO0 1 95 x11";' 
2022',1 1'1 4 1 4:30:0e

Vila Americana. no 253, Centro, CEP: 68.'143-000 - Belterra-Pará, e-mail: looistica.semed@belterÍa.oa.oov.br

2

01

PCT

I

PCT

I

Atenciosamente,

KG



Re: Pesquisa de mercado para Futura Licitação.

Oê Ra,mundoCaÍlos<coopruvâs@qínarl.com>

Par! <co,.pras@belterra pa gov br>

Dât, 20?2-11-1419 42

E ibvepdf merged pdÍ(-444 KB)

Boa norle EsrAMos ENcAMTNHANDo a corAÇÀo DE pREÇo E A coopRUVAS FrcA A DrsposrÇÀ0 DA SEcRETÁR|A PARA MAToRES I

.]ORDIALMENTE, R/\ MUNDO CARLOS DOURADO DO LIVRAMENÍO,

a.t.
ffoà TarCe,

(:onl os.oid à s r:Lrn'prlíneflios, a Secretaria Municipôl dê Educaçáo, Cultura e Dêsporto - SEMED, Eeltêrrà-PA, por meio do FUNDEB, tem

.r necessidade de adquiÍir o(s) produto(s) elou contratar os sêrviços do documento efi ânexo, pâra ins de levantamênto prêliminãr e vêrificàção

dos modêlldôdes lcitarorias cabiveis e por este motivo precisamos reàlizar p€squisa de mercôdo.

Istô posto, venho por mêio dêstê, solicrtar à vossa empresô côtêção, sendo â mes.ra no modelo em ànexo ou proposta comeÍcial, quê deverá se.

enviada tsssinada e canmbada, com os dados da empresa. por fim enviôda pôra o E-

m.il: ealnpía9e be!!-erlê11€.g'l:v-.bf e/ou lggisticâ,semêd@belterÍâ Pjagqylbr

Outrossifi, me coloco a disposição ale vossa empresa para qua,quer e eventuôl informaçâo através do telefone (93)99150-8899 ou (93) 3558_

'.178.

Dênrela Paz Sllvê

Auxrlar Admrnrslrôti!o

N
1?

, o"\
-r 'l

1'o



\)N'L\I

Pr§toitu.a Uurlclpâl dâ Beltorra
§eôrêtaía Municipal da Educaçáo, Cullura e Desporro

cNPJ N" 29.578.957/0001-00

PESQUI§A DE PREÇO

A Empresa Cooperativa de Pescadores ê Produtores Rurais da Regiáo do Urucurituba
Várzea de §antarém - CNPJ:43.71'1.§UO00I -7 4
Endereço.Comunidade de PiÍacâêrâ de Baixo, rêgiâo de Várzea, No: S/N

CIDADE:Sanlarém/PA
Bârro: Zona Rural - CEP: 68.099-8S9

üados do píêstadd da ilríotma§o:
li-,',e. lio,,r'.,,i.., Ca,ius D.r,,ra.i,, iü i-'vrd,liélrirJ CFí'. üÜô.07i.132-ôS
Cargo na empresa: Presidente Dala: 12|OU2A20
Côntato: 33 991 34-3687

- ,,;1;, ,-.t- --,i, ,l ivú ;ie ,.';ii.

QTDE UNIO

01 Abacâtê. câixa mm 20 Kg, coín 8s RS

Prezãdo(a)senhor(a)

Solicitamos desta respeitada empÍe§a que seiam fomecldo§ o§ preçoS confonrc tabeta

ânexâ, para fins de le\rantamento preliminâr de preços para íormalizaçáo de Procedirnenlo

L:citatário de produtos da agricullura Íamiliar para compor o cârdâpio da alimentaçáo escolar do

â;1o de 2023 das escolas do município de Beltena'PA.

ITEM

2 li
! caÍactenstlcas o ãf) cas manldas"

Banana Ptata fresaa. entÍggue em cauas de 70 R$ 5.20
Á9,ÇoTr
manüdãs.

as cara$êÍrsüca§ orgÊnoiÔpllcas

Banana pacová verde, entregue em caixas R$ 5,89
K6 de 2A Kg, com a§ caÍ:lcteríslicas

cas mantidâs.
BatÀla doce. sãcâ crlrr 1§ Kg. cs§ R$ 7.05

3. 01 KG

111

5

,6

it-I 01

i
1.--.n 1"

:01

1li

l1

U1I

caÍâcleristrcâs câs mântrdas,
Farinha de tâpioca. Íardo plástico transpaÍente RS

D'T com 15 X§, embaiagem individual pacote com

Fa riÀÉa de mandiosa, íardo dá§tico transpaÍênte RS
, f,om 25 indivrdual de 01

Fórtçao canoca, fardô plastcô lransparentê com it§,
30 ambâlaÍro individual de 01 K

KG

Jenmum higienlzado, sacâ coín 20 Kg, corn as R$ 3,9s
carâclêÍisticãs mantídas-
Lâranlâ grauÕâ nr§lanlzâda, §âGã com 2ü §§. §om R$
as caIactBtistlcãs mantidas

'J1

11 01
I

l*
0

KG

\U
1t I

VâÀOR UNITÀRIOPãODUTOS

DCAbacaxi pérola, frs§co, com a§ caracterislicas
câs mantidas.

R$Anoz branco tipo 01, lardo pláSicô tr3nspãrenla
com 30 Kg, embalagem i ndividud de 0'l Kg.

rt!Feiião CâupÍ, íardo pláslico trânspâren
em individual de 01 kg

lê .,()m 30

Kq. emt âlâq

v-ila Amercana, n" 253, CoÍ*ro. CEP: 66.143'000 - Belteír

I

@
,n

'1.ô

I

I

*l

Kq

K§

10.
I

I

i



-1.' *^
ôr'{+risa

Pr€faitufr unlcip.l d. Bôll,!Íra
§ecretaria Municipd de Educaçáo, Cultura â Despoíto.

\tllCr,/,i

15 01

16 01
KG

lt 01

18. 01

01

01

Atenciosarnenle,

individuai cote com
Mamào havaí higien izado, caixa com 20 Kg.
c§m as características orgânolépticâs
mânüdâs.

CNPJ N. 29.578.957/000Í -oo
tt^- xeÍra descascaOa e branqueada,

PCT EMBALADA A VACUO

§t:)
o.'\

embalaoerr
tu&n r)

Melancla Íresc€ hígionizada peso máximô por
KG unidadê de 08 Kg. corn as cêrâctêtíslií:a§

mantldas.

oç

R§

H: 0à

Melâo fresca hi§iéÀ
unidade de 08 Kq,

(1,

izada, peso máximo pôr
com as carâcterisüeãs

adicioneis branca, cuba ci30

ngotidas.
l"4ilho vêrde descasôado, EMBALADO A
VACUô, embalagem individual pacote côm

Ovo. lamanho medio. origem galinha.
UNtD características

unid.
Polpa de Íruta regional. saboÍes div R$

rndrvldua, aorTl
Polpa de açaí. embaÉgem individual pacôte Çoín .R§

XG Repolho. s3ca csm 20 Kg, ccn as carâctêíisticãs ri:.

TOTAL

,Sefi

:

I trl út
RÊSPONSÁ VEL/COTADOR

c

SEMED

(mgnrI il(reoür r r0{r0aÚ ttr& 0r
maor§flrrruurrunú

Comunilade 9iraaoera rh Baixo
Zona fur-dl ' CEP 68.09+899

_lL Slnteún - Pará

DO RESPOI{SÁVEL

19 01 9CT

20

PCT

Wa Americana. n" 253 . cemm, cEp: 98, tas+bo - Beltena-Pará. e-mai,: i,rit.

I

14.

I

I

I

lr



CamScanner 11 -1 5-2022 1 3.41.pdÍ
De COOPBOÂ SANIAREI\,1 <C0OPBOA@hotmarl.€om>

compras@bêi1ería pa gov b. <comprês@belterÉ pa gov br>

2022-1r-t 5 r4 36

DCâmscanner l1 15.2A22 B 11pcií(-840 KB)

L



à§
Proíoltü.. iíunlclgr, d. Bolloíí.

Secíetana Munlcipâl d€ Educaçã6, Cl.atura e Despoío
c NPJ N" 29 578 957/000 1 -OO

À EmpTesa COOPERATIVA DOS PROOUÍORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE BOA
ESPERANçA_COOPBOÂ CNPJ: 16.912.247 túO1 -1 4
Endereço. Comunidade dê Boe Espêrançâ N" SN C,DÂOE: Santaísm
Bairrot Boâ êsperança

Oados do prsstador da inÍormâção;
Nome: TâÍci§o de limâ rabelo CpF: 338.449.692-53
CaÍgo na €mpresa: presidênte Dala 1710212022
Contato: 93991848298.

Prezado(a) senhoí(a)

Vria Americana. n6 253. Cen trô, CÊP. 68.'143-000 - 8elteffâPaÍá. Rmail raã

Solicilâmos desta respeilada êmpÍes.r que sejam fomecidos os pregos coníoÍme tabela
anexâ, paÍa fins de lêvãrlamento prêliminar do preços para toírnalização de Procedimento
Licitâtóno dê produtos da ãgriqrltura Íamiliâr pare oompor o cardá§o da alimsnEçáo e§colãr do
ano de 2023 das escolas do município de Belterra-PÀ

Contando com â sua atenÉo,

-l

I
I

5

7

ITEM oToÊ PRODUTOS

R$ 8.00

2

01

01
ca ra úleristicas cas mantidas

KG
Abacale, caixa com 20 Kg, com as

Abacaxi pá.ola, Íresco, @m as caíacterísticat
mantidas.

R9 3,ô0

3 01 KG
ÁrÍoz brânco tipo 01, Íârdo hco transparente
caÍn 30 indiüduã de 0'1

R$ 5,0O

01 Banana prâtâ tÍêscã, êíttÍêguê em câxâs do 20
Kg,com âs caEclsrísticãs organolépticas
mãnlidas.

R$ 5,50

01
KG

Banâna pacová verdê, entrêgue em @ixas
de 20 Kg, com âs ceÍadeísüc:rs

no ticâs manlídas

RS 7,00

01 KG saca com 10 Kg, com â8Bãtalâ docê,
caractgÍístcas

R$ 7,50

01
PCT

FaÍinha de atdoocã, traapi pl nsparenle
1corn 5 tndiK9 vidualembâlagem compamte

R$ 8,00

01 Farinha de mandiocâ. íârdo
com 25 Kg, embâlagem inci

plástico transÊârante
üdual de 01 kg.

R$ 8,00

9 01
KG

Ê c€rioca fardo rcoástejrÇao pl arente comtransp
baladoem deindividual 0 1

R$ 7,90

'10 01 eF cAU ía.do sticoaijáo p pl m 30transpa rênte
embal ,ldividual 0d0ê

RS 7.20

0l eJ UMnm h enizado sacaigi com 02 com ASKg,
caractê isticás o an0 damanti s

RS 3,80

01
UND

Lârãnja graúda
isti

a sâca comhigienized 2C mmKg
as erct dasmanti

R$ 0,s0

Digltalizado com CamScanner

1

Nol

PESQUISÂ DE PRECO

lí

I

6

I

I

UN|D 
J

VALOR UNITÁRIO 
i

4.

KG

í1.

12.



@

qI

À(-Çzê
Pí!ra[u.t Munlclptt d. Bottorr.

Sêctolrna Muntopsr do Educaçáo. Cu[urs s OospoÍto

:)

CNPJ 11" 29 5/8 057/0001'o0

Alenciosâmente,

e 't/o*,.,
2 L

fi.
/Ot ,

I

RÉsPoNsÁvEUcoTADoR
SEMED

Íá, e.mail

2

t3 01 acaxoi€ dsscáscada e branqueâ{,ô,
gmbalagemFCT EMBALÁDA A VÂCUO.

rnd rurluaÍ âcole com

R$ 7.20

01

PCT
lvlamão havai higlsnizâdo. caira mm 20 K§,
com rs cáraclerJslicas oÍganoléptcas
manlldas.

RS 6.80

01
KG

Melancla ÍÍosc€ hlgronEad€. peso mo por
!n;dãdê de 08 Kg. com as csrsclôÍiltic8s

manlr

R$ 3.70

16 ol
KG

Meláo Íresca h,gienizada, peso nraírno Ér
unidade de 08 Xg. com as caradeÍislicás
oÍganolêplicas msnlidas-

R§ 7,20

17 oÍ
PCr

Milho verde descásÇado. ÉMBALADO A
VACUO, embãlagem individual pacole crm

R§ 17.00

18

UNID
Ovo, tamanho mêdi§. origem gatinha.
carãc1êrlslicas adicionâis brânca, cubâ c/30
un id.

R$ 0.75

01 Polpa dê íÍuta .eglonal. saboíes úye.sos
embalagem rnúvldual paçote com 5O0q

R$ 9,70

20 01
PCT Po,pa de açãi. embalasem !núvtduat pacole com R§ í 3,OO

21 01
KG Repotho, saca com 20 Kg, com as caracteÍistrcás

o manlrdas
R$ 4,20

TOTAL RS 141.95

R|MEO DA EMPRESA E ASSINAÍURA OO RESPONSÁVEL

',Ylix,ryg;u*'

Vila A69163p3 1o253. Ceatro . cEP 68 I43-000 - Belte.Í*Pe

Digitêlizado com CamScanne.

I

I

I

I

I

I

.{



Prefeitura Municipal de Belt6rra
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

cNPJ N" 29.578.957/0001-00

)
a

CERTIDAO

CertiÍico o para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preço para AQUISIÇÀO,-.
DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAI$ILIAR E ':8O",'
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, QUE IRÃO COMPOR A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
NO ANO 2023 NO INTUITO DE ATENDER OS PROGRAMAS PNAE, PNAP, PNAG, PNAI,

EJA E AEE.

Belterra- Pará,21 de novembro de 2Q2Q,. 
...

Neste processo licitatório. Declaro, ainda, que o preço de referência foi formado'ftã§:'::
pesquisas anexadas ao procedimento interno, consulta foi feita a partir de:

( ) Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos,

desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contrataçôes firmadas no período'de'g!f 'l.' . . -

(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório (Artigo 5", inciso lda lN nl.
..., .|.-:.

7312020); 
x ) Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, Íirmadas. ao,'-.'.

perÍodo de ate 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório (ArtigO.5o,

inciso llda lN n" 73/2020)
( ) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrô$cas111 .

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa 
.e

compreendidos no intervalo de ate 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação' do,,
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso (Artigo 5o, inciso lll da lN n9'l.--

7312020): ou
( x ) Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,

desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (i9is) _ .

meses àu anteceáência da data de divulgação do instrumento convocatório (Artigo 50, inciSo iV '

da lN no 73t2O2O).
A pesquisa de preço foi realizada segundo o parâmetro ll e lV da instrução normagua,, '.,

Ressalto àinda que a pesquisa de preço do item 03 (Arroz branco tipo 01, fardo pláÉtico

transparente com 30 Kg, embalagem ináividual de 01 Kg) da prefeitura de Santarém pa3-dou

por reequilíbrio econômíco financeiro e consta como anexo o contrato e o aditivo para mê-lhof

iransparência da pesquisa das contratações similares, e justifico a ausência de uma pesqútsã ' '
de preço do item i7 (úilho verde descascado, embalado a vácuo, embalagem individual paç.qtq .
com só0g1, pois só foram encontradas duas cotações de preço. - ., ;.",,. -

Bê. como, retifico a unidade de medida do ltem 14_ Mamão havaí higienizado, sàixa.:
com 20 Kg, com as características organolépticas mantidas, que Íora informado via docurfiefito

de formalização de demanda com a unidade de KG, na pesquisa de preço de mercado lqi .

enoneamentá inscrito a unidade de PCT, porém contendo o valor de mercado, que pode''see"'"
conÍerido nas contrataçôes similares anexos nos autos . .

Certifico ainda que, não foram utilizados valores excessivamente elevados e pfé!à§'l- -

inexequível, tanto realizado em contratações Similares e em pesquisas com fornecedoÍes' ..
ficando valores que equiparam hoje com o preço de mercado, após repentino aumêntc as.

quais foram médias, tendo sido obtidos valores que foram avaliados criticamente.

l'rt th.A!bo/4 lU,nq /Jtaz.z<t-
t-
MLO

Antonio Arlisom Neris Lima
Auxiliar Administrativo
cPF: 836.1 18782-00

a.qov, b?Vila Americana, n'253, Centro, CEP: 68 í43-000 - Belterra-Pará, e-mai l: loqistica semed@belterra.
1
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